
ijMgjfôifc i'W :w-W~l-'w TS^Àfli-ftVfe' .«■ ; iZU ■H Dl. 

,V 

«h 

DA 
■j 

FE, (.HE PIIOFESSAO. 

da DISCIPLINA KCCLESIASTIÍCA'1,;- 

QUE V/.? 
« ~ 

jg ABAÇAO OS PAROCHOS, E PRESBÍTEROS ORTIIO- 

DOXOS DO REINO DE PORTUGAL, 

POR 

Os mesmos Dirigida JO,SS. Padre, Gregorio XVI, 
Em 23 de Julho de i83g. 

E 
A RESPOSTA DO MESMO SS. PADRE, ACCOMPANHADA DA VERDADEIRA INTEH- ; 

PRETAÇAÕ, CONFORME O SENTIR DOS DD. CATHOLICO ROMANOS. 

A MEMÓRIA , E ORTHODOXIA 
moe -$?. £/nr. ,y^n/onú> r/,r. fyJeú/a. 

Bispo de BrAgTJí^aí ’ ^ ‘ \r 'N. 
0.0 ' 

HaCinACÀO.DÊJESUS O 
ttSSÍ ' ' i > i' \ / ® 

|Na Typ. Iaip. de L-1. R. Roma.—Rua da Praia Sobrado P. »» 

1841. 
<-r. 

<F A‘J 

* I Mii—BilJfe.)» . V-i.v 

' íTTTTTTTfTTf i-TTFTTTTTTTtTTI 



- 



tf <^/V// 
* r . 

i i 

a j 

DA 

FÉ, QUE PROFESSAO, 

í*il 

DA DISCIPUINA ECCLESIASTICA, 

QUE 

BRAÇAÕ OS PAROCIIOS , E PRESBÍTEROS ORTHO- 

DOXOS DO REINO DE PORTUGAL, 

POR 

Os mesmos Dirigida JO SS. Padre , Cregorio XV. 
Em 23 de Julho de 1839. , 

E 

l RESPOSTA DO MESMO SS. PADRE , ACCOMPANHADA DA TBRDADBIRA IKTBR 

PRETACAÕ , CONFORME O SENTIR DOS DD. CATHOLICO ROMANOS. 
* 

BXBKCMMIS ' 
K MEMÓRIA, EORTHODOXIA 9 V 

Ç/)o &&. m° 6 $hv-. mf £/nr. Çifi. tsénfonco c/a . 

Bispo de Bragança. 

nn 
UB 

Na Ttp. Imp. de L. I. R. Roma. — Rua da Praia Sobrado D. 11. 

1841 



í&r. ? ^ jáCyiStv-roL' 

C/y>*' *?2£ <&£ f///, ^ y s s%. y?yi^. 



ERRATAS 

•- —.wsm-9 «-R-—-- 

Pag. Linh. Erratas Emendas 

4 3y - - • • * habeunt ------ habeant 
i3 22 - - - - * Confudir- ----- Confundir 
22 io----- Providencia- - - - - Providentia 
22 28---- - Potes tais ----- - Po testa tis 
22 ay.destadce -■--*• - detestandce 
22 37 ----- «C - -- -- -- -- tfíi 

22 3g „ ad - -- -- -- - . ac 

32 28 - - - - - pora - - - - - - - - para 
34 7 .Oraliobus ----- Oratoribus 
34 8 - * - - • prceposita - - - - - proposita 

Estes e mais defeitos desculpará a benignidade do Leitor. 





. 

? 



■^jicrdat 
. .ntinill 

■&! 7'».*■ 
oy, 

i s 

'■V 

** 

* 
v-' 

Gf' 
Ob 

\ k, 

M 



■ 

. • 

í 
f\ \V * i 

: : \ • 

' . . , • •, > . 



Beatissimc Pater. 

Ante sedem Petri provoluti , Sacros Sanclitalis Vestro; 
Pedes summa cum reverenda dcosculantes infra scripli 
Parochi et Presbiterl Orthodoxi Lusitanici Regni, ut ""tm 

et solatium lantis in angustiis, quibus premuntur, õv^T 
tineant, dernississime sequentia exponunt circa Fidern quan\~ 
profitentur et Ecclesiasticarn Disciplinam quam amplectuntur. 
Et quidem — 

Unam Saneiam Catholicam eam que Visibilem E ceies iam 
esse credunt Apostólica Sede innixam, a qua , vel in specie, 

recedere iniquitas est maxima , ignis que devorans ornnia 
eradicans genimina : proinde que devítant omnes actus infra 
memorandos , qui ab illa dissidentes, et Schismatico-fue- 
retiece Sectce adhcerentes eos ( ut ipsis videlur ) ostendere 
possunt. 

Quia tamen Ecclesia Dei in Terris, nisi vere Status exis- 
ter et , eisdem que prcesidiis, quibus alii Status constantes 
hominibus , fulciretur, nullatenus consisteret usque ad seculi 
consumrnalionem : ea propler illam suas próprias Leges Per- 
sonas ternporales que facultates necessárias pro humano viclu , 
a Societatis allerius Príncipe vel jurisdictione prorsus indepen¬ 
dentes oblinere a Divino Fundatore debuisse omnino sibi sua- 
dent. 

Credunt aulem Petrum Apostolam , cui Status vel Regni 
hujus, quod ob ccelestem instilulionis Jinem vocatur ccelorum , Do- 
rninus Claves , ut promiserat, tradit, quando ipsum conslituit 
Unurn Gregis Unius Pastorem, Petrum fuisse, super quam 
cedificavit Ecclesiam suam. Super hanc enim forlitudinem ceter- 
num exlruxil ternplurn , et ejus ccelo inserenda sublimitas in 
hujus fidei firmilate consurgit. Fatentur eliarn , sicut ccnlri 
Unitatis , ila et Petra: fundamentalis prcerogativam cum accepta 
soliditate, Ecclesiaslico Universali Principatu , aliis que orn- 
íubus Pelri officiO adnexis , ne in posterurn Ecclesia suis desti¬ 
tuía fulcimentis corrueret , ad Pelri quoque se transtulisse lue- 
redes vel Successores , qui re vera, cum Rornanam Cathedrarn 
Petrus teneret dum obiit , esse nequeunt alii , nisi Romani Pon¬ 
tífices , qui que et Chrisli Vicarii, cum ejus Gregem habe- 
unt et Sponsarn, nominanlur et verissirne sunl. 
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Sanctissimo Padre. 

Curvados diante da Cadeira dc Pedro, e beijando com a maior 
reverencia os Sagrados Pés de Vossa Santidade, os abaixo assigna- 
dqs^Parochos e Presbiteros Orthodoxos do Reino de Portugal, 
anm de alcançarem soccorro e allivio no meio das gravíssimas an¬ 
gustias que os opprimem , com a maior submissão expõem á cerca 
da *Fé que professão , e Ecclesiastica Disciplina que de coração 
abração , quanto se encerra nos seguintes pontos. E primeira 
mente , Sim : 

Crèm ser só lluma Sancta Catholica e Visivel a Igreja que he 
firmada na Apostólica Séde, da qual o separar-se , mesmo em ap- 
parencia, he a maior das iniquidades , e como hum fògo devoras 
dor que consome até a raiz todos os germes de vida: e por isso evi- 
tão todos os actos , que abaixo exporão como capazes de os fazer 
parecer ( no seu pensar ) d’ella dissidentes e adheridos á Schisma- 
tico — heretica Seita. 

Como porem na Terra a Igreja de Deos, se nãofôra verdadeira¬ 
mente hum Estado , e este verdadeiramente estabelecido com a- 
quelles mesmos meios com que subsistem e se firmão os mais Esta¬ 
dos compostos d’homens, de nenhum modo subsistiria até a consu¬ 
mação dos Séculos , por essa razão estão persuadidos, que Ella de< 
veo obter do Divino Fundador , como propriamente suas , Leis, 
Pessoas, e as mais faculdades necessárias para a humana vida, 
absolutamente independentes do Princepe ou Jurisdicção d’outro 
qualquer Estado. 

Crèm pois que o Apostolo Pedro, a quem o Senhor, como 
havia promettido quando o instituio Unico Pastor do Único Reba¬ 
nho , entregou as chaves d’este Estado ou Reino , que pelo Celeste 
fim da sua instituição he chamado dos Ceos, fôra a Pedra sobre a 
qual firmou o Edifício da sua Igreja : pois sobre esta fortaleza le¬ 
vantou o Eterno Templo , cuja altura devia penetrar o Ceo, e fi¬ 
car erguida sobre a sua Fé inabalavel. Confessão pois que a Pre- 
rogativa assim de Centro d’Unidade, como de Pedra fundamen¬ 
tal , sua solidez recebida , seu Principado Ecclesiastico Univer¬ 
sal , e tudo o mais annexo ao officio de Pedro , para que nunca 
em ruina cahisse a Igreja faltando-lhe seus arrimos , passára tão- 
bem aos Herdeiros e Successores de Pedro : quais , por isso que 
Pedro , quando morreo , occupava a Romana Cadeira , verjadei- 
ramente outros não podem ser se não os Pontífices Romanos ; os 
quais se chamão e com exactissima verdade são Vigários deChris- 
to , porque d’Elle a Grei e Esposa tem a seu cargo. 



Quamobrern dicunl ac docent inerrantice , seu infallibililatis 
dotem pro Petro, utique velut Pastore, a Jesu Christo ro- 
galam et cerfissime obtentam , ut nempe semper adesset in 
Ecclesia qui fratres confirmarei in Fide, ad Romanos Pontí¬ 
fices , per quorum os loquitur Petrus et prcestat qucereni ' 
Fidei verilalem, ut perpetuo permaneret, commeasse ; a 
bus velut unguentam a Capite Aaron descenderei usque 
oram vestimenti ejus , ut prius ipsorum specialem Sponsam , 

Apostolicarn nempe Sedem perfundens , inde in Universam 
Ecclcsiam , quce undique ad illam convenire dèbet, emanarei, 
alque efflueict. Quam itaque infallibilitalem eisdem, non 
modo in doctrina fidei et morum docência , sed etiam in facto 
dogmático edisserendo asserunt , et in canonisalione Servorum 
Dei minime deesse conleridunt. 

Exinde pari jure ac ratione affirmant atque tuenlur aucto- 
ritate Romanum Pontificem gaudere supra Generale Consilium. 
Capere narnque haud possunt qua ratione ipsi, qui sunt Chris- 
li Vicarii, et ejusdem Divirtam Personam gerunl, ideo que 
simul cum eo Tribunal unum constituunl, quin subjiciatur et 
ipse Homo Deus, Concilio subjici possinl; at neque inlelli- 

gunt, qua via subdi valeal Synodo Romanus Pontifex, nisi 
subdilus jorel, si adesset, ipse , cui successit auctoritate om- 
ni Jposlolorum Princeps : quce sane audire aures pice horres- 
cunt. 

Unde simililer appellationes a judicio Supremi Pontifcis 
ad Sjrnodum , etsi a quatuor ventis congregatam , mérito rejiciunt. 
filam, si prcesens adsit Synodus , neque tamen capul habeat 
Episcopum Ecclesice Cat/iolicae, qui Divina ( nequaquam dislin- 
guente inter ipsarn congregatam et dispersam , cum una eadem 
que sit ) ordinatione Capul est constitulus, absque dubio ace• 

phalu et trunca evadct: sin autern et Caput liabeat Romanum 
Pontificem, prceterquam quod eidem subjecta erit, Unum et 
Indivisum Synodus cum eo constiluel Tribunal. Si vero non 
prcesens Sjnodus sit sed futura , jam illud insanice temerilati 
et rebellioni accedet , quod ad Tribunal provocetur nullibi 
existens. Neque rninus nbsurdum fore sentiunt, quod paucis 
ab bine mensibus , obslupescentibus Calholicis auribus insonuit, 

ut nimirum provocetur a praesenli ad futurum Romanum Pon¬ 
tificem , ab ipso que ad tempus discedalur , ut fides asser- 
vetur integra et pura : cum futurus Pontifex neque adhuc 

qui- 
adr' 
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Por esta razão dizem e ensinão que o Dom de naó errar ou de 
Infallibilidade, que a favor de Pedro, como para o lugar de Pastor 
convinha, Jesus Christo ao Eterno Pae rogou , e certissimamente 
obteve, para que na Igreja houvesse quem na Fé confirmasse os 
Irmãos , fòra transferido em perpetua permanência aos Pontífices 

, Pianos; por cuja bocca be Pedro quem falia e expõem a verda¬ 
de da Fé aos que a procurão ; para que d’Elles descesse , como o 
balsamo que descia desde a Cabeça d’Aaron até a extremidade do 
seu vestido , derramando-se primeiro pela sua especial Esposa , 
isto he a Apostólica Séde , e d’alli manando e esparzindo-se pela 
Igreja Universal , que de todos os pontos da superfície da Terra a 
ella deve recorrer. Este Dom de Infallibilidade pois Lhes reco-i 
nhecem não só no ensino da Doutrina de Fé e de costumes , mas 
mesmo na Declaração de Facto Dogmático , como indubitável ten¬ 
do que naõ pode este Dom faltar-Lhes na Canonização dos Ser¬ 
vos de Deos. 

D’aqui com igual Direito e razão affirmaõ e defendem que o 
Pontífice Romano goza dautoridade sobre o Geral Concilio. Por 
quanto naõ podem conceber de que modo possão ser sujeitos ao 
Concilio os que são Vigários de Christo , representão sua Divina 
Pessoa, e assim com elle juntamente formaõ hum Unico Tribu¬ 
nal , sem que tão bem lbe fosse sujeito o mesmo Homem Deos ; 
ou entender de que modo possa ser sujeito ao Svnodo o Pontifice 
Romano , sem que houvesse de ser sujeito , se alli presente fôra , 
Aquelle a Quem com toda a autoridade succedeo o Príncipe dos 
Apostolos : o que naõ podem ouvir sem horror ouvidos pios. 

Por tanto do mesmo modo rejeitão , como be justo, as appeN 
lações da sentença do Summo Pontifice para o Synodo ainda que 
congregado dos quatros Ventos da Terra. Por quanto se estiver 
presente esse Synodo , e naõ tiver ainda assim por Chefe o Bispo 
da Igreja Catholica , que por Disposição Divina foi instituído sua 
cabeça ( não podendo ser distincta a Igreja congregada da disper¬ 
sa , por ser sempre huã e a mesma ) sem a menor duvida bum 
corpo será truncado e acéfalo ; porem se tiver por Cabeça ou Che¬ 
fe o Pontifice Romano , álem do Synodo Lbe ser entaõ sujeito , 
hum e indivíduo Tribunal costituirá com elle. E , se futuro e naõ 
presente for o Synodo , á temeridade e rebeldia accrescerá a insa* 
nia de appellar para hum Tribunal sem existência. Naõ menos 
consideraõ absurdo ( o que há poucos mezes com espanto ferio os 
Catholicos ouvidos ) o appellar-se do presente para o futuro Ponti* 
fice Romano , e d’aquelle separar-se por algum tempo para conser¬ 
var-se a Fé inteira e pura : pois Pontifice futuro naõ será entaõ 
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existat , neque majore aucloritate sit gavisurus , neque divisio 
a cathedra Pelri, quam a Sedcntibus nequaquam Oratores 
curn novaloribus hodiernis insidiosa subtilitate distinguunt , via 
fidem custodiendi, sed amiltendi esse valeat. 

o 
Deinde Episcopi seu Patriarc/ue unius aversanlur absque 

Romaní Pontificis assensu institutionem , ad id optatam a qui• 
busdam ut nationalis ab ipso regatur Ecclesia. Non enim 
tanturn Ecclesiastica el antiquíssima fíomani Prcelis Patriar- 
chalia in ornnes Cccidentales Ecclesias, vcrutn et Divina Pri- 
matus OEcurnenici, quem aucloritalis ac jurisdictionis inirne- 
diatae , non vero tantummodo mediatce atque simp/icis honoris , 
in oves universas et singulas Pastores que fatentur esse de- 
buisse , jura violarei; Filios a Palre Communi, ac ideo a 
Chrislo Jesu dissociarei; Sponsam Agno dilectissimam et Uni¬ 
com discerperet atque in frustra secaret, dum quod Nationi uni 
liceret cunctis negari non posset. 

Praeterea rejiciunl et illud a Novatoribus inventurn jus , E- 
piscopos nimirurn conslituendi absque permissu vel confirniatione 
Episcopi Episcoporurn unius Ecclesiae Dei. Etenim Petrus , 
qui in própria Sede adhuc vivit et residet, gubernacula que 
Ecclesiae non dereliquil , Claves , non quidern a Fidelium mui• 

titudine, seda Domino Jesu Chrislo , caeteris cornmunicandas 
solus aecepit. Unde, quamvis consecrati caracterern Episcopalem 
accipianl , nisi tamen Pastor ipse Unus partem Gregis assignet, 

in oves potestatern ullam obtinere nullalenus polerunt. 

Claviurn ergo a Deo traditarum usurn el exercitium vel coarc- 
tare , vel impedira , vel sibi subjicere nequit ullus hominurn. 
Perinde et illud quoque assertum jus quo Apostólicas Litteras ad 
sua Tribunalia pro eo ut executionem habere possint , avocarc 
solent Príncipes , lamquani abusivum , liberlatis Ecclesiae 
Sponsae laesivurn , ac penitus falsurn et spuriuni intuentur. 
Christianos Imperalores itaque Ecclesiae Filios non Dominos 
eomputantes , nu liam súper eatn potestatern datam agnoscunt 
illis , quorum jura Dorninanlium Domimis non auxit vel imrni« 

nuit : unde non plus aucloritalis ac juris habere valenl Prínci¬ 
pes et Rcspubhcae Fideles prae Infidclibus; quibus utique Infi• 

deltbus potestatern in Ecclesiarn Dei, et in illa quae sunt ejus , 
nemo non desipiens tribuere audeat. Quare ipsum quod jus 
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existente , quando existir naõ gozará de maior autoridade , nem 
poderá ser meio para guardar e antes o será para perder a Fé o 
dividir a Cadeira de Pedro; a qual os Oradores de nenhum mo¬ 
do destinguem dos Pontífices , que a occupaô , como com traiço¬ 
eira subtileza fazem os Innovadores d’este tempo. 

’ - Jfiem d’isto odeiaõ a Instituição d’hum Bispo ou Patriarcha 
• ’ sem o assenso do Pontífice Romano, pertendida por alguns para 

reger a Igreja Nacional. Por quanto violaria naõ só os Ecclesi- 
asticos Direitos Patriarchais antiquíssimos do Pontífice Romano 
sobre todas as Igrejas Occidentais, mas taõ bem os Divinos de 
Ecuménico Primado , que confessaõ dever ser d’autoridade e ju* 
risdicçaõ immediata , e naõ mediata só , nem de simples hon¬ 
ra , sobre todas e cada-huã das Ovelhas e Pastores; os Filhos de* 
suniria do Pae commum e assim de Jesu-Christo , e dilaceraria a 
Esposa Unica dilectissima do Cordeiro dividindo-a em pedaços , 
por se naõ poder negar a todas as mais Nações aquillo que a buã 
fòra permittido. 

Sobre tudo isto taõ bem rejeitaõ o direito , inventado pelos 
Innovadores , de instituir Bispos sem Permissão ou Confirmaçaõ 
do Bispo dos Bispos da Unica Igreja de Deos. Porquanto Pedro , 
que ainda vive e reside na própria Cadeira , e naõ deixou o leme 
do Governo da Igreja , as chaves recebeo naõ da multidaõ dos Fi¬ 
eis mas de Jesu-Christo Senhor Nosso, para só elle as communicar 
a todos os outros. D’onde se segue que , posto que pela Consa« 
gração recebaó o caracter Episcopal, se o Pastor Unico assim 
mesmo lhes naõ assignar a porção de Rebanho que devem pasto* 
rear , de modo nenhum poderaõ obter algum Poder sobre alguã 
de suas Ovelhas. 

Por tanto nenhum mortal pode coarctar , impedir ou a si sus 
jeitar o Uso e Exercício das chaves que a Pedro Deus entregára. 
E por isso considerão abusivo e lesivo da liberdade da Esposa 
Sancta Igreja , e inteiramente falso e espúrio aquelle pretendido 
Direito pelo qual os Principes do Século costumão chamar aos 
seus Tribunais as Lettras Apostólicas, para que possão dar-se á 
execução. Pois, considerando os Principes Christaõs como Fi¬ 
lhos e não como Dominadores da Igreja , reconhecem que ne« 
nhum poder sobre Esta lhes foi dado pelo Dominador dos Domi* 
nadores , o qual quando a instituio , naõ lhes aumentou nem di« 
minuio os seus direitos : pelo que naõ podem os Principes nem 
as Republicas Fieis ter maior autoridade e direito do que os ou as 
Infiéis , a os ou ás quais nenguem de bom senso ousará attribuir 
poder algum sobre a Igreja de Deos ou sobre as cousas que lhe 

x. 
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dicilur praesentandi ad Ecclesiastica Beneficia , ul gral iam Mo- 
narchae seu Pontificis Universae Ecclesiae, qui , dum bene 
visum fiucrit , revocare poterit, habéfit et suspiciunt , natn ad 
cujuscumque Socielatis Poteslatem Supremam spcctut eidcrn 
Magistratus et Gubernatores constituere. 

Neque ex Protecloris officio jus aliquod i/t Eeclesiam sibi 
Príncipes vindicare possunt , aul aliquid Ecclesiae displiccns 
erga illam agere , vel sibi arrognre Sacraru rn Legunt executio- 
nem. Siquidern Protectio in oppressioriern et servitutem verti- 
tur Matris, dum contra hujus voluntatem geritur ; dum quae 
sunt ejus dccipiunlur ; dum ejusdem alii Filii a Potentiore , ipsa 
aegre ferenle , opprimunlur , vel Maternac Pielati sublrahuntur ; 
dum subjicitur Ala ler servilibus oneribus , Princeps que ipsa 
Provinciarum sub tributo fit; dum ne quod possit et veht ac- 
quirere vetalur ; dum brachia denique, ne quod optei vel item 
debeat agal , vinciuntur. Si etenim vere utique ojficium Leges 
ferendi et executioni mandandi ad Príncipem Socielatis cujus- 

libet, utpote Legislalorem ejus, non ad extraneum pertinere 
palet : nemo sarais diffitebilur et Ecclesiasticae debere inesse 
Potestati jus exclusivurn sicut Cânones condendi , ita et fios 
exequendi. 

Non ergp apud Seculares Príncipes Oralores auclorilatem. 
agnoscunl Ordinationes Clericorurn prohibendi vel inlra quos 
dam limites coercendi , ampleclendae claustralis vtlae liberta- 

tem minuendi , Regularibus aut Ecclesiasticis Electionibus dum 
placeat se inuniscendi, ac demum quaelibet id genus aete.r- 
num finem spectantia quocumque civiti praetextu peragendi. 
lllud vero maximarn oppressionem , ac servitutem durissi- 
mam reputant , ul vetent Príncipes, ne sibi subditi populi 
Chrisliani ad Matrern Sedem in spiritualibus absque illoruni 
perrnissionc, pro quolibet et iam singulari negotio prius 
Itabenda, libere accurrant. Filiorun et Parenlum naturale 
quoque jus hac lege au/ertur et perimilur. 

Tenent Oralores Eeclesiam Reginam Sponsam Regis et quae 
sua sunt rninirne subdi posse nisi Sponso Jesu et ejus Vi¬ 
cário , vel Pastoribus et Moderatoribus ab eo constilutis. 
Dum ergo in ipsarn nullam agnoscunl Principum Seculi hu¬ 

jus Polestalem , hanc non modo in Ecclesíaslicas Ordinatio¬ 
nes non extendunt , sed neque in ejusdem bona ternporalia , 



pertencem. Porisso mesmo o chamado Direito de Presentação de 
Benefícios Ecclesiasticos considerão e olhão como Graça do Monar- 
cha on Pontifico da Universal Igreja, que a poderá revogar, 
quando justo lhe pareça; pois do Supremo Poder de qualquer So¬ 
ciedade lie o constituir-lhe Governadores , e Magistrados. 

Nem mesmo debaixo do titulo ou Encargo de Protectores os 
Princeues podem arrogar-se algum direito sobre a Igreja , ou pa¬ 
ra com ella praticar cousa que Lhe desagrade , ou a si chamar a 
execução de suas sagradas Leis. Por quanto a Protecção se con¬ 
verte em oppressão e escravidão da própria Mãe , quando se obra 
contra a sua vontade , quando se Lhe tomaõ as suas cousas , 
quando por hum mais forte são opprimidos ou maliciosamente 
arrancados ao Seu Maternal Poder, no meio de pezares . os ou¬ 
tros filhos ; quando a ssijeitaõ a servis encargos , e fazem Tribu¬ 
taria esta Princeza das Províncias; quando se TUie veda que ad¬ 
quira o que poder ou qtiizer ; quando finalmente se Lhe ligão os 
braços para que não faça o que dezeja nem mesmo o que deve fa¬ 
zer. Pois se he verdadeiramente claro e certo que naõ pertence 
ao estranho mas sim ao Príncipe de qualquer sociedade , como 
proprio Legislador , o encargo de fazer e mandar executar as su¬ 
as Leis , nenhum prudente negará que a Potestade Ecclesiastica 
deve tão bem ter o seu exclusivo Direito não só de fazer mas 
igualmente de executar os seus Cânones. 

Por tanto nos Príncipes Seculares não reconhecem os Orado¬ 
res alguã autoridade de prohibir ou de coarctar dentro de quaes- 
quer limites as Ordenações dos Clérigos, nem de restringir a liber¬ 
dade de abraçar a vida claustral , nem de se intrometter nas elei- 
cções dos Regulares ou Ecclesiasticas , quando querem , nem fi¬ 
nalmente a autoridade de fazer debaixo de qualquer pretexio 
cousa alguã das que dizem respeito ao eterno fim. Considerão 
pois a maior oppressaõ e escravidaõ duríssima o prohibirem os 
Príncipes que os Povos Christãos seus súbditos recorraõ livremen¬ 
te á Santa Sé , Mãe cummum de todos , nas cousas Ecclesiasti¬ 
cas , sem que primeiro lhes peçaõ a permissão para eada hum 
dos seus negocios. Pois huã tal prohibição destroe o direito na¬ 
tural que tem os Filhos e os Paes de communicarem entre si. 

Seguramente crèm os Oradores que a Igreja , como Rainha 
Esposa do Supremo Rei , com quanto he seu , a ninguém deve 
sujeição se naõ a Jesu-Christo Esposo seu , e ao seu Vigário , ou 
aos Pastores e Moderadores por Este estabelecidos. Por isso, em 
quanto reconhecem que os Príncipes d’este Século naõ tem sobre 
Ella alguS autoridade, nem sobre as suas Leis ou Determina- 
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quce utique boria sunl Sponsi Jesu , at neque in personas Cleri, 
quarum proinde Lmmunilatern cum Sacra Synodo Tridenlina , 
non ab eurumdern Principurn voluntate vel concessione profectam , 
sed a Sacris Canonibus , immo Divina ordinalione constituíam 
profitenlur. Quce sane immunitas Ecclesiaslicarum Personarutn 
própria , ul non vacuum nornen por tare t, quoad civília , terre- *' 

na , seu tempordlia opportuit accipi et intelligi; quoad sacra 
namque , spiritualia , Ecclesiastica , Divina , caeleslis que bea* 

tiludinis assecutionem quomodocumque speclantia , tíiarn Laici a 
Laicali Poteslale prorsus ipso jure naturali ac Divino liberi 
exislunt et immunes. Quod níhilominus efficere nequil quomi- 
nus Ecclesiastica: Personae civilibus institulis , quando pro dire- 
ctione vel exemplo Seculariurn aniniarum , quce vi coactivce po¬ 
lítica rum legurn subsunt , ac ctiam dum pro lieipublicce pace fie- 
ri oporleal, se accomodare , atque oblemperare propler consci- 
entiam debeant. IVon igitur ab utriusque Societatis Auctore 
Deo construi una sic potuit , ut aliam perturbarei, impedirei, 

confunderet: neque ilidem Ecclesia Sponsa pacifici fíegis , quce 
essentialiter sancta et pacifica , ulpote filia Cceli , existil, Se- 
culari Stalui nocere polest, ul ab ea sibi Príncipes hujus Secu- 
li non immerilo cavendurn putent. 

Propterea neque Reges Terrce adstare oporlet vel convenire 
n unurn adversus Dominum et adversus C/iristurn ejus , aut 
dicere =s Dirumpamus vincula eorutn et projiciamus a nobis ju- 
gum ipsorurn zz sed neque auctoritutem Ecclesice enervare , sive 
in paralysín vertere juvat ; neque arnica: sibi columbce , quce 
Regiurn Thronum a/is protegit , subirahere ciburn ; neque Spon- 
soe illius per quem libere regnant , injicere rnanicas et com pe¬ 
des ; nec ipsarn tamquarn inimicam debilitnre , cui velut Pro- 
tectrici vires addere oporlebat; ac ideo neque a Regina Ecclesia 
tamquarn subjecta sibi, vel potius a Sponso Christo Jesu , ve¬ 
lut sibi súbdito de Jiabítis bonis col/eclas exigere; neque Itbcr- 
tatern acqairendt alia , velut avaris nirnis , ob eadern ac a rege 
Regum auferre, vel eis aequirendam quanlitatem prrescribere; 

neque detnum Sacrce Societatis Personis, tamquarn propriis et 
pro/anis, onera civilta vel tributa itnponere, quce tantumrno- 
do solvere portare que debebunl , ne scandalizent eos , dum 
verum scandalum immineut. 



ções , nem sobre os seus bens temporais, que saõ de Jesus seu 
Esposo ; igualmente reconhecem que naõ tem alguã autoridade 
sobre as pessoas do seu Clero : cuja Immunidade , conforme o sa¬ 
grado Concilio Tridentino , confessão derivada , naõ da vontade 
ou concessão dos mesmos Príncipes mas da Ordenaçao dosSagVa* 
■dos Cânones ou antes da Instituição Divina : Immunidade própria 
e verdadeira , que para naõ ser nome ocioso , preciso he que se 
tenha tomado e entendido em quanto ás cousas civis , terrenas , 
ou temporais; por que em quanto ás Sagradas , Espirituais, Ec- 
clesiasticas , ou Divinas , ou que de qualquer maneira digaõ res» 
peito ao alcance da Bemaventurança celeste, até as Pessoas do 
Estado Secular ou Laical saõ immunes e inteiramente livres de to* 
do o Poder Secular por Direito natural e Divino. O que todavia 
naõ obsta a que as Pessoas Ecclesiasticas se devaõ accomodar, e 
obedecer por consciência aos Institutos civis , quando for convi* 
niente para a direcçaõ e exemplo das Seculares , que estaõ debai¬ 
xo da coactiva força das Leis civis , e mesmo quando assim conve¬ 
nha para a paz da Republica. Pois naõ he possivel que Deus, 
queheoAuctor d’huã e outra Sociedade, instituísse buã d’ellas 
de modo tal que viesse a perturbar, impedir ou confudir a ou* 
tra ; nem mesmo a Igreja Esposa do Rei Pacifico , que he essen* 
cialmente Sancta e Pacifica , como Filha do Ceo , pode ser nociva 
ao Estado Secular , para terem razaõ os Príncipes do Século de 
julgarem que devem pôr-se acautelados d’Ella. 

Naõ devem por tanto os Reis da Terra pôrem-se em frente e 
correrem unidos contra o Senhor e seu Ungido , nem dizer : que* 
bremos suas prizões e arrojemos para longe de nós seu jugo : 
quando , até por seu proprio interesse , não devem enfraquecer 
ou paralisar a autoridade da Igreja , e menos subtrahir o alimen¬ 
to a esta Pomba , d’elles amiga , que lhes protege com as azas o 
Regio Throno , nem lançar algemas e grilhões á Esposa d’Aquel- 
le , por Quem livremente reinaõ , nem debilitar-lhe , como a ini¬ 
miga , as próprias forças , devendo como a protectora sua au* 
mentar-lhas , nem por esta mesma razão exigir collectas sobre os 
Bens adqueridos d’esta Rainha como sua subjugada d’elles , nem 
tirar-lhe , pois será o mesmo que faze-lo ao Rei dos Reis , a liber¬ 
dade de mais adquirir , prescrevendo á sua acquisição certos limi¬ 
tes como a quem fosse em demazia ambiciosa , nem finalmente 
ás Pessoas de sua Sagrada Sociedade , como se profanas e própri¬ 
as da d’elles fossem , impor civis encargos ou tributos ; que estas 
sómente deverão pagar e exercer para que os não escandalizem , 
se imminente estiver verdadeiro escandalo. 



* Cum et insuper quaelibet humana perfecta Societas haheat 
jus indeficicns , ar. nb alia omnino independens propriam cons- 
tituendi externam politiam , non dispari quidetn , irnrno sacra- 
liori potiori que jure ad Ecclesiam altinere asserunl Oratores 
exteriorem Disciplinam suam conslabilire et imrnulare, id que 
aucloritatis absque depcnilenlia Mundi hujus Poteslatum ipsi di« 

cunt inesse. Has vero eliam leges rnere Disciplinares in sua 
conslitulione pariter et mutationc sanctas esse debere annunci- 
mnt : concipere namque mente sua nemo potest, quomodo per- 
petim saneia existere queal non indeficienler sane tis legibus 
modera/a socielas: unde denuo fluil Ecclesiasticam Disciplinam 
extra Seculi Polestatem , quarn Sanctitatis et rectitudinis fines 
egredi posse nullus diffitebibur , a Divino Ecclesiae liegni que 
lnstitulore positarn fuisse. 

Instituli ergo Exponentium et Orunlium reddere esl tanturn 
ac sine ulla ímrninutione Caesari quae sunt Caesaris , et Deo 
quae Dei sunt: qui fixum illud imniotum que habent, ne- 
quaquam Caesarem in bona pace possessurum quae sunt ejus, 
nisi Deo ac dilectissimae sibi Uniccte Spcnsae , quae abstu/it, 

dotem et ornamenta restiluat. Ipsi au/ern assignata Potes lati 
sacrae ac supernaturali agnoscunt, quae ad vitum supernam 
consequendarn ordinata sunt; projanae vero ac nuturali , quae 
ad bene agendam humanam, lerrenam et transitonam vitarn 
instituía fuere. Dum attarnen profanam Polestatem ad sacra 
munum admonere sine grandi sacrilégio non valere mérito 
credunt, Ecclesiasticam Ternpora/ibus quoque mediis ad propri- 
um suae institutionis obtinendum finem a Creatore ac Domino 
Caeli et Terra , Visibilium omnium et Invisibilium instructam 
fuisse rninime ambigunl. Equidem , si non tanturn animam , 
sed et corpus Ecclesia susripit, non solum in eam , sed etiarn 
in illud , inlegrum videlicet hominem , Ecclesiae seu aplius ejus 
Pastoribus data fuil Potestas , quarn proinde in ca quae sunt 
hominis , ac ei fem quodammodo cohaerenl , quatenus ad prae- 
fulum finem creationis hominurn cunctarum que rerum obtinen¬ 
dum oporteat, asserunt fuisse tributam. 

Postremo recursum in causis Ecclesiasticis ad Tribunalia 
Século horrent ac merilissime anathernate percussum fuisse fa- 
tentur : non enim res Divinas et Sacras atque finem spectantes 
acternurn , ad profanos Príncipes , quorum est terrena curare 
et transitória , sine pari sacrilégio trahere licet. 
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Como alem do que fica dito qualquer perfeita Sociedade hu¬ 
mana tem hum indefectivel Direito , em tudo independente d’ou- 
tra Sociedade , para estabelecer sua própria policia externa; por 
Direito igual on antes melhor, e mais sagrado affirmão os Ora¬ 
dores que á Igreja pertence o estabelecer e mudar Sua Disciplina 
exterior , e que nella esta autoridade existe sem dependencia das 
Potestades do Mundo. Declarão porem que estas Leis ainda me¬ 
ramente Disciplinares Sanctas se devem julgar , assim na sua ins¬ 
tituição , como na sua mudança ; pois não se pode conceber co¬ 
mo possivel seja existir huã Sociedade perpetua e continuadamen- 
te Sancta sem ser dirigida por Leis indefectivelmente Sanctas : 
d’onde outra vez resulta e se segue que o Divino Instituidor d’esta 
Igreja e Reino poz a Disciplina Ecclesiastica fóra e independen¬ 
te das attribuições das Potestades do Século , as quais ninguém 
negará que podem exceder os limites da justiça e sanctidade. 

He por tanto huã maxima dos Exponentes e Oradores == dar 
a Deus o que he de Deus ; ea Cesar só e sem diminuição o que 
lie de Cesar ; = tendo por fixo e immutavel que nunca em boa 
paz possuirá Cesar o que he seu , em quanto a Deus e á sua di- 
iectissima Espòsa não restituir o Dote e Ornamentos que Lhe tiver 
levado. Reconhecem pois que ao Poder Sagrado e sobrenatural 
estão sujeitas todas as cousas que forão ordenadas para conseguir 
a celeste vida , e ao profano e natural as que fôrão instituídas pa¬ 
ra bem passar a vida humana terrena e transitória. Crendo pois 
justamente que sem grave sacrilégio a autoridade humana não 
pode lançar maõ ao que lie sagrado, assim tem por indubitável, 
que o Creador e Senhor do Ceo e da Terra e de tudo quanto ha 
visivel e invisível instituio o Poder Ecclesiastico com todos os 
meios proprios para conseguir o fim da sua instituição. E certa- 
mente , se a Igreja toma a seu cargo não só a alma mas tão bem o 
corpo dos Fieis , á Igreja ou mais propriamente aos seus Pastores 
foi dada autoridade sobre huã e outra parte do homem , isto he 
sobre o homem todo ; cuja autoridade por essa razão affirmão re- 
cahir tão hem sobre as cousas que são do homem eem certo mo¬ 
do a elle adherentes , em quanto assim convier para obter-se o 
fim porque fôrão creados homens e cousas. 

Finalmente horroriza-os nas cousas Ecclesiasticas o Recurso 
aos Tribunais do Século , e o confessao inhibido com justíssimo 
anathema : pois não he permettido sem grave sacrilégio arrastar 
as cousas Divinas e Sagradas , e que dizem respeito ao eterno íkn 
á prezença e juizo dos Príncipes profanos, a quem só pertence o 
curar do que he puramente terreno e transitório, 



Hcec tandem et his affinia rebus in dogrnaticis ex Divinis 
Litteris , et Sanctorum Patrum testimoniis , atque a Sedis infal- 
libilis , cui non tantum voce , ut quidam , sed etiam corde et 
opere in omnibus assentiuntur, oraculis , cum debita Cathedrce 
Petri submissione profilentur. Hcec igitur Oralorum credendi do- 
cendi que ratio , quce adversuriorurn , et prcecipuc Jansenista- 
rum , quibus Lusitana plena esl terra , quoniam eorurn doctri- 
nas aversantur varias et peregrinas , nec eisdern abducuntur , 
in ipsos Oratores causa majoris odii seminarium fuit: hcec er¬ 
go causa sermonum invidice et odii fomilern ministravit. 

Quoad Theologiam deinde Moralem, ne ad rigorem laxi- 
taterti ve de/lectere conlingat, Sanctum Alplionsuni Maria de 
Liguori , cujus opera Sedi Magis troe placuerunt sectari et am • 
plecti cequum esse arbitrantur. 

Usque modo vilam suam in Fide et Morum rebus annun- 
tiarunl Tibi, Sanctissime Pater, jam vero suas lacrimas po• 

nentes in conspectu tuo , de Schismate quo lacerantur, ser- 
monem instiluunt. 

Intime persuasi Oratores Orlhodoxam habere se viam et com- 
munionem, in Sacris ac Divinis , cum Intrusis et a/iis sive. 
Clericis sive Laicis , qui actibus externis vel obedientice vel re- 
ligiosce communionis Intrusos agnoscunt vel sequuntur, nu/lo 
modo communicare posse arbitrantur. Cum his ilaque omnibus 
cornmunicationern directam sive indireetam approbationis seu coo- 
perationis erga Schisma specimen exhibentem , non admittunt. 
Propterea , ne Schismaticis adhaerere aut connivere videantur 
ipsi Oratores , ad templa , ubi conveniunt illi , publice et palam 
non concurrunt , nec ibidem sacrum faciunl nisi clausis fori- 
bus : id que non quia Ecclesias ut Interclicto suppositas , quod 
Adversarii falso calumniantur , habeant , sed ut cullurn publi¬ 
cam hodiernum Schismate inquinatum fugiant. 

Tam ipsi Oratores , quam Fideles ipsorurn vestigiis inhae- 
rentes , non quidern civilem , sed Chrislianam salulationern , 
quam agnoscunt religiosae Societalis et Fralernitatis vere signum , 
iis denegant omnibus, qui Ecclesiae Schismaticac non adhuc 
nuntium miserunl. Eam que ob causam , et quia resalutatío 
hujusmodi jam verte ut nota seu curacler accipitur eorurn qui 
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Estes pontos de Doutrina , e todos os mais que com elles es¬ 
tão ligados em matérias Dogmáticas , na conformidade das Sagra¬ 
das Escripturas, Testemunhos dos Santos Padres, e Oráculos da In- 
fallivel Séde Apostólica , á qual não só de palavra , como outros , 
mas de coraçaõ e obra daõ inteiro assenso, os Oradores professaõ 
com a devida submissão á cadeira de Pedro. 

He esta forma de crença, e Doutrinas dos Oradores que lhes 
tem sido causa e origem do odio de seus adversários, principal- 
mente os Jansenistas, de que muito o Reino de Portugal abunda; 
injustamente resentidos de que estes Oradores despresem as suas 
variadas e estranhas doutrinas sem d’ellas poderem ser seduzidos : 
eisaqui pois o motivo que tem excitado as suas expressões de rans 
cor e ministrado matéria á sua averção. 

Em quanto á Moral Theologica por não inclinar ao rigor nem 
ao laxismo os Exponentes tem por bem abraçar e seguir a de S. Af- 
fonso Maria doLiguori, cujas obras merecerão a approvação d’esta 
Santa Sé , Mestra de todas. 

Até aqui, Santissimo Padre, tem os Oradores exposto sua con- 
ducta de vida em Matérias de Fé e de Moral, mas pondo agora su¬ 
as lagrimas em Vossa Presença , vão fallar do Schisma , que de 

- magoa os dilacera. 
Intimamente persuadidos os Oradores de que marchão no ca¬ 

minho e communião Orthodoxa , julgão que em cousas Sagradas 
e Divinas de nenhum modo podem communicar com os Intrusos 
e mais Pessoas Ecclesiastieas ou Seculares que por externos actos 
ou de obdiencia ou de communião religiosa reconhecem ou se¬ 
guem os Intrusos. Com todas estas Pessoas não admittem com- 
municação directa nem indirecta que possa darapparencia d’ap- 
provação ou cooperação para o Schisma. 

Por esta razaõ , para que os Oradores naõ pareçaò adheri- 
rem ou assentirem aos Schismaticos , naõ concorrem publica 
e descobertamente aos Templos onde estes se ajuntaõ , nem 
alli celebraõ se naõ com as portas fechadas : e isto naõ por 
considerarem as Igrejas Interdictas, como falsamente os accu- 
saõ seus adversários , mas por evitar o eulto publico d’hoje 
maculado com o Schisma. 

Assim os Oradores como os Fieis , que seguem sua con- 
ducta , a saudaçaõ , naõ a civil mas a de Christão , que re¬ 
conhecem ser hum signal de Sociedade e confraternidade re¬ 
ligiosa negaõ a todos aquelles que naõ deixáraõ ainda a 
Schismatica Igreja. E por esta causa , e porque huã tal cor¬ 
respondência de saudaçaõ he já tomada como signal e dis- 



nd Ecclesiam Catliolicam non speclanl, cum a Schismalicis , 

qui plerumque hac ralione tentare quaerunt eorum conslantiam 
ct fidem , salulantur his verbis s Laudetur Dominus Nosler 
Jesus Christus =3, vel obmulescunl veri Christi Fideles, vel ci- 
vi/ia verba depromunt: quod vel responsurn vel silenlium simi* 

li ter a Schisrnaticis habetur ul indubium inclicium de eo quod ii 
Christiani sint Catholicae Communionis, vel pusilli gregis, 
quem per irrisiouern et contemptum Ecclesiunculam ipsi Schis- 
malico-haerelici vocanl; qui Orthodoxos propterea vexatio- 
nibus , ignominiis tanquam Schismaticos, haereticos , ímpios 
obruunt , Fidelíssimos aulern Evangélicos Operários , ut Antichris- 
tos et Relígionis eversores traducunl. 

Mos vigei in Urbibus a Majo ri bus descendens , ut ornenlur /<?- 

nestrae dornorum bombjcinis tegurnentis dum inlerdiu pertrun- 
seunt religiosae Procesúones , luminibus autem si noclu, ea 
que maxirne fiant quando Sanctissimae deferatur Eucharistiac 
òacramentum : Catholici vero , ne cultum publicum òchismati- 
cum approvare censeantur ab hujusmodi se abstinent cictionibus. 
Hinc autem òc/iismaticorum vociferntiones injuriosa que verba 
erumpunt in Catholicos Fideles , et horum aliquando lupidibus 
fenestrarum vitra comminuunlur. 

Sanctitati Vestrae dissirnulare non possunt nec debent O rata¬ 
res , has , aliasque Orthodoxorum graviores vexationes , quas hi 
a Schismutica plebe ac a Municipalibus Magislralibus non raro 
sustinent , originem tra/iere a seductione populi ejusdem , quam 
Ecclesiastici Auctores , Propagatores , et Sedutores doctrinae me¬ 
dia e viae , et justi medii vocatae , Schismaticae Communioni ob 
humana cornmoda javentes , mala que innumera in eam Eccle¬ 
siam inferentes , operati sutil. Hanc vero doctrinarn , quae 
Orthodoxos Fideles ad templa , ubi perfidus populus , et Prae- 
ceptor òchismaticus vel eliam haereticus habituculum deformat, 
trahendo , Ecclesiam veram , dum cum falsa exterius con/un- 
dil , reddit invisibilem , verbo et scriptis annuntianl, ac tuen- 
tur Clerici plerique atque Pastores , nis ce inníxi jundamcntis. 
Est autem 

Prirnum : zz Ad vitanda scandala — incipiens , a Martino V 
edita , quam ipsi religiosam communionem eliam ad haereticos et 
Schismaticos indulgete obfirmate dicunt , inde pertinaciler infe¬ 
rentes non esse Schismaticos Lusitanos adhuc vitandos vel in l)i• 
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tinctivo iVaquelles que á Igreja Catholica naõ pertencem , 
quando muitas vezes os Schismaticos para tentar a fé e cons¬ 
tância d’aquelles Fieis os saíidaõ com estas palavras ss Louva¬ 
do seja Nosso Senhor Jesu-Christo = immudecem estes ver¬ 
dadeiros Fieis , ou da sua parte só respondem corn expres- 
soens de civilidade; sendo este silencio ou da mesma sorte 
esta resposta havida pelos Schismaticos como indubitável indi¬ 
cio de serem Christaõs que pertencem á communiaõ Catho¬ 
lica , ou a este pequenino rebanho , que por irrisaõ e despre¬ 
zo os Heretieo-Schismaticos chamaõ Igrejinha , em quanto oppri- 
metn com vexações os Orthodoxos , e ignominiosamente os 
trataõ de Schismaticos Hereges e ímpios, e aos fidelissimos Ope¬ 
rários Evangélicos d’Anti-Christos e Destruidores da Religiaõ. 

Costume he antigo já de nossos maiores ornarem as janellas 
das cazas nas Cidades com cobertores de Seda , quando de dia 
passaõ as Procissoens religiosas , e com luzes de noite , princi- 
palmente passando o Sanctissimo Sacramento da Eucharistia : mas 
os Catholicos , por não parecerem approvar o culto publico man¬ 
chado pela Schisma , se abstém de similhantes acções : do que 
resultão as gritarias e injuriosas expressões dos Schismaticos con¬ 
tra os Catholicos Fieis , e alguãs vezes quebrarem-lhes os vidros 
das janellas. 

Não podem nem devem os OraJores occultar a Vossa Sanctida- 
de , que estas e outras mais graves vexações que os Orthodoxos 
sofírem da Schismatica Plebe , e naõ raras vezes das Auctoridades 
Municipais são originadas d’aquella seducção com que tem illudi* 
do este Povo os Ecclesiasticos Auctores Propagadores e Seguido¬ 
res da Doutrina que chamão Caminho Medio sou - Justo 
Meio — com a qual favorecem a communião Schismatica , por 
não quererem perder os humanos commodos, e tem attrahido 
sobre esta Igreja innumeraveis desgraças. Esta Doutrina que en¬ 
caminha os Fieis Orthodoxos aos Templos, onde o InBel Povo 
com o seu Preceptor Schismatico ou Herege desforma a morada , 
e que destroe o Dogma da Visibilidade da verdadeira Igreja , em 
quanto exteriormente a confunde com a falsa , hea Doutrina que 
seguem, pregão e por escriptospublicãoe defendem a maior parte do 
Clero e Pastores, iirmando-se nos seguintes fundamentos. São pois : 

Primeiro : a Constituição de Martiuho V. , que começa ss Pa- 
ar evitar escândalos = , a qual os dessidentes obstinadamenle di¬ 
zem que permitte a communicação religiosa , mesmo com os He¬ 
reges e Schismaticos; pertinasmente dalli inferindo que nem 
mesmo nas cousas Divinas os Schismaticos de Portugal são por 



iinis quia nondum norninalim declara ti sunl. Perinde Intrusos 
utíque speculative fatentur esse vitandos , atlamen dummodo non 
invilati advenlenl , vel pro interno foro ab Auctorilale Ordinária 
Dioéceseos ( quae licet legitime instituía fuent , Schismali adhae- 
sit etjavel) /uca lam et clanculuni oblinuerint jurisdictionem, 

a d officia sacra in praxí admiltunt. Populum autem , etiam 
Intruso ad/iaerentem , velut Orthodoxum hahent et amplectuntur. 

Secundum : Declarado, qua Veslra Beatiludo , usque dum 
Schisma non declararei , Sacerdofibus Catho/icis in Ecclesiis a 
Schismaticis usurpalis vel possessis celebrare licere dixit. Inde 
quippe inferre posse arbitrantur non esse vetitam , usque ad 
eam Declarationem , cum Schismaticis in Divinis communionem. 

Tertium : Periculuni Religionis amittendae in ca Mundi pla¬ 
ga , si re/igiosi acius publice et palam quíbuscumque indiscrirni- 
natim concurrcntibus non exerceantur in Ecclesiis: actus enirn 
externos ad Religionem alendam necessários a publicis distinguere 
nolunt, sed pcrperam , ut fa/lant, confundunl. 

Quartum : Parochos legitime institutos , illigilimis etsi Prae• 
sulíbus in rebus Ecc/esiaslicis obsequentes , quamvis ideo Schis- 
maticos existentes , non esse tamen vitandos in Divinis , eo 
quod Ordinariam non amiserint jurisdictionem, et populus in- 
tegrum habeat jus ab iis accipiendi sacramenta , subsidia que 
spiritualia caelera omnia , peccatum vero ac censurae non po- 
pulo , sed Varochis ejusmodi inhaereant. 

His tandem surnma cum ingenuitate , veritale , humilitate 
que pari expositis , Oralores Pestram Sanctitatem enixc depre- 
cantur , quatenus Apostolico Oráculo Spiritu Dei ajflanle , edicere 
dignetur , quaenain doctrína sive praxis , nimirurn , an illa 
Oratoru/n , an ca sibi adversanlium tenenda sit : et aliquando 
praecidanlur dúbia ; quae conscientias ab annis quinque lorquent , 
exinde que anxielates , angustiae , proba oplalum finem accipi- 
ant apud maerentes et non immeritos Lusitanos , qui tantum 
Petri vocem auscultare dcsideranl , ut agnita vera Ecclesice 
doctrína , in eam unam conveneanl , ac pro ca , si oporteal , 
non secus ac alii Fideies Orbis proprium sanguinem fundant : 
quamvis enirn pars maxima Cleri utriusque ne berie agat intel- 
ligere nolit, populus fere universas aspicere cupit et sequi venta- 
te rn, qucc a d celernarn dirigat sa lutem. 
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ora vitandos , por que ainda naõ forão declarados por seu nome. 
Do mesmo modo theoricamente confessào que são vitandos os In* 
trusos ; porem huã vez que se apresentem sem convite, ou para o 
fòro interno tenhão obtido maculadae occulta jurisdicçao da Ordi¬ 
nária Auctoridade da Diocese ( tendo esta depois de legitimamen- 
te instituída adherido e favorecido o Scbisma ) na praxe os admit- 
tem aos Officios Divinos. O Povo porem , ainda que esteja ad- 
herido ao Intruso o consideraõ e acolhem como Orthodoxo. 

Segundo : a Declaraçaõ , pela qual Vossa Sanctidade dice ser 
licito aos Sacerdotes Catholicos celebrar nas Igrejas usurpadas ou 
possuídas pelos Intrusos , em quanto naõ declarasse o Schisma : 
pois d’ahi julgaõ poder inferir , que ate que esta Declaraçaõ che¬ 
gue naõ he vedada a Conituunicaçaõ in Divinis com os Schismati- 
cos: 

Terceiro : o perigo d’a Religião se perder nesta parte do con¬ 
tinente , se os actos religiosos se naõ practicarem nas Igrejas em 
que publica e descobertamente concorrem sem distincçao quaes- 
quer Pessoas ; pois naõ querem fazer differença dos externos ac¬ 
tos necessários para sustentar a Religião aos actos públicos , mas 
maliciosamente os confundem , para conseguirem a sua illusão. 

Quarto : a legitima instituição d’alguns Parochos , que posto 
que se conservem na obediência de illigitimos Prelados , e por 
isso involtos estejão no Schisma, com tudo dizem que naõ saõ 
vitandos in Divinis , por que naõ perderaõ a ordinaria jurisdic- 
ção , e o povo tem todo o direito a receber d’elles os Sacramen¬ 
tos e todos os mais subsídios espirituais ; e que o peccado e as 
censuras não ligão ao Povo mas a estes Parochos. 

Depois de quanto os Oradores tem exposto com a mais ingé¬ 
nua verdade e humilde sujeição , instantemente supplicão a Vos¬ 
sa Sanctidade, que por seu A postolico Oráculo , a que o Espirito 
de Deus preside , se digne declarar qual doutrina ou praxe se 
deva observar, se a dos Oradores, se a dos Adversários, para 
que d’huã vez se coitem as duvidas , que há cinco annos attor- 
mentão as consciências , e os crimes tenhão o desejado fim no 
meio dos benemeritos mas tristes Portuguezes, que muito dese- 
jão que aos seus ouvidos soe a voz de Pedro , afim de que conhe¬ 
cendo a verdadeira Doutrina da Igreja, a esta só se u não , e por 
ella, se preciso íor, derramem, como os outro- Fieis do Uni¬ 
verso , o proprio sangue : pois ainda que a maxun < i-a» ie do Cle¬ 
ro Regular e Secular recusa apprender p.»ra não • h ai o bem , 
com tudo quase todo o Povo quer conhecer e seguir .1 verdade que 
o conduz á salvação eterna. 
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Hasc igitur exponunt et orant a Lusitania a3 Julii i83g 

Sanclitatis Vestrce Devotissimi Filii et obscquentissimi Servi , prae- 
ter alios quamplurimos cadem senlientes, quos ob reru/n angus¬ 
tias adire non licuit, Praefati Parochi , Presbileri , coeleri que 
de Clero Seculari et Regulari , qui própria rnnnu subscribunt, 
videliçet: 

DIE 29 APRILIS i84o. 

Ex audientia Sanctissimi. 

Sacra Congregatio Negotiis Ecclesiasl icis Extraordinariis prceposi- 
ta , Cui SS. Dominus Nos ter Gregorius Divina Providencia P. P. XVI 
eognoscendas tradidit litteras a p/urimis Ecclesiasticis Viris Regni Lu¬ 
sitânia: ad Sanditatem Suam datas a3 Julii 1839 , omnibus, quce in 
illis exposita sunt, sedulo graviter que pcrpensis , primum quidem debito 
laudum prceconio prosequitur Oratorum studium in Sana Doctrina super 
juribus Sumtni Pontificis , Ecclesice que Libertate , et Sacris Immunita- 
tibus propugnanda ; deinde vero ad dubia ab Oratoribus ipsis proposita 
respondei , eos qui in diversis Lusitomce Dicecesibus per abusurn Secu- 
laris Potestais, aut aliter contra prrescriptiones Sacrorum Canonum in 
Ecclesiastica rnunera Intrusi inveniuntur , etiam si destadae usurpatio- 
nis Rei sint , non tamen eo devenisse ut cum ornnibus suis asseclis pecu- 
licurem Schismaticdm Sedam manifesto constituant; insuper nul/um adhuc 
a Sede Apostólica editum fuissc Solemne Decretum , quo iidem speciatim 
et expresse Schismatici declarentur: atque hinc satis esse ut Lusitani 
Fideles abstineant prorsus ab his adionibus, quae ipsius Intrusionis , seu 
adjundorum abusuum participationem aut approvationem contineant; m 
reliquis vero , ubi grave scandalum , perversionis seu peccati periculum 
non interveniat, ipsos Fideles non esse cogenclos ac abstinendum ab in- 
gressu in Ecclesias ab Intrusis actu occupatas , ad generatim ad eorum 
communionen: rigorose in omnibus evitandam. 

Quibus SS. Domino Nostro relatis per me infra scriptum ennunciatce 
Congregationis sacrce Secretarium, Sanditas Sua hujusmodi Responsionem 
benigne in omnibus approbavit, eam que Oratoribus dari praecepit. Da¬ 
tam Romae e Secretaria ejusdem Congregationis die, rnense, et anno 
preedidis, 

Joannes Brunelli 5ecretarius, 
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Esta a Exposição e Supplica que de Portugal a a3 de Julho 
de 1839, fazem devotíssimos Filhos e obedientíssimos Servos de 
Vossa Sanctidade, sem excluir outros muitos de iguais sentimen¬ 
tos , onde o aperto das circunstancias não permettio chegar , os 
sobreditos Parochos , Presbíteros e mais Pessoas do Clero Regu¬ 
lar e Secular, que por seu proprio punho se assignão como se 
segue : 

Assignaturas. 

DIA 29 DE ABRIL DE 1840. 
Ouvido o Sanctissimo Padre. 

A Sagrada Congregação dos Negocios Ecclesiasticos Extraordinários, 
à qual o SS. Padre Nosso Senhor, por Divina Providencia Papa Gre- 
gorio XVI cuinmetteo o tomar conhecimento da Representação feita a 
Sua Sanctidade em data de a3 de Julho de 1839 por muitos Ecclesiasticos 
de Portugal , depois de examinar atientamente e com madureza quanto 
nella se contem , em primeiro lugar elogia com a devida acclamação de 
louvores o Zelo dos Recorrentes na defeza da Sam Doutrina sobre os di¬ 
reitos do Summo Pontificado, da Liberdade e Sagradas Immunidades da 
Igreja : e em segundo lugar respondendo às duvidas que os mesmos Ora¬ 
dores propoem, declara que aquelles que em diversas Dioceses de Por¬ 
tugal , com abuso do Poder Secular, ou aliãs contra o que prescrevem 
os Sagrados Conones se achuo intrusos nos Empregos Ecclesiasticos, 
posto que reos sejaõ de huã Usurpação detestável, com tudo não tem 
chegado ao ponto de claramente constituirem com todos os seus segui¬ 
dores huã especial seita Schismatica , e que alem d'isso ainda nenhum 
Decreto Solemne por ora fôra publicado pela Sé Apostólica , pelo qual 
especial e expressamente fossem Declarados Schismaticos: e que por 
tanto he bastante que os Fieis Portuguezes se abstenhaò absolutamente 
de todas aquellas acções que involverem participação ou approvaçào 
d’aquella lntrusaõ, ou de seus adjuntos abusos; porem que nas inais 
quando nãt) houver grave escandalo ou perigo assim de perversão 
como de peccado, não devem ser os Fieis obrigados a absterem-se 
do ingresso nas Igrejas actualmente occupados pelos Intrusos, e a 
evitar com rigor geralmente em tudo a communicação com elles. 

O que tudo sendo proposto ao SS. Padre Nosso Senhor por mim 
abaixo assignado, Secretario da referida Sagrada congregação, Sua 
Sanctidade houve por bem approvar benignamente esta Resposta em 
todas as suas partes, e determinar que assim fosse dada aos Recor¬ 
rentes. 

Dada em Roma, pela Secretaria da mesma Congregação, em 0 
dia, mez e anno Supra. 

João Brunelli , Secretario. 
- — »Q1 M - 
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S5. MH1 GR2G0&I0 

AOS 

PADRES ORTHODOXOS LUSITANOS , 

DIVIDIDA EM ARTIGOS COM ESCLARECIMENTOS 

CONFORMES AO SENTIR DOS DOUTORES Ca- 

tholico — Romanos : 

TABA 

OBTtAR QUE ALGUÉM A TOME NO SENTIDO CONTRARIO AO QUE O MESMO 

Santo Padre nos mandou dizer , b dissb nas Allocucões , 
9 % 1 

MANTTER NOS VACILLANTES A FÉ DA VERDADE, 

INFALLIBILIDADE PONTIFÍCIA. 
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JSunc hora vestra est, et potestas 
tenebranim , 

Acautelai-vos porem d’intentar 
com a mão do Papa destruir a I- 
greja , que será peccado grave 
nimis. 

V - * r -y « q 1 A - 
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BREVE PROLOGO 

DO QUE DISSE SuA SáNCTIDADE ANTES E AO TEMPO DE DAR ESTA 

Solemne Resposta , e serve para intelligencia. 

i. No dia i d’Agosto 1834 altainente se queixou este 
mesmo Santo Padre ( Giegorio XVI ) em Consistorio , das Con¬ 
cessões dos benefícios ate Paror/uitiis , feitas a cada passo em nome 
da Autoridade Leiga , sem contar com a necessidade, da instituição 
canónica ; das Censuras iniquamente posta por nquelle-mesmo Tri¬ 
bunal ( da Reforma das cousas Ecclesiasticas instalado em Lisboa ) 
aos que recusassem usar da jurisdicção Ecclesiastica dada pelos 
Leigos; e da Lei profana , em que se ordenou aos que governào 
as Igrejas , que a nenhum deixem exercer as ordens nem adminis¬ 
trar Sacramentos , sem ser approvado pelo governo , e ter licença 
da mesma Leiga Potestade. 

Se não lie licito annunciar o estabalecimcnto d’hum cerrado 
Scisma em Portugal , a usurpação da Ecclesiastica supremazia no 
Reino , a entrada da heresia que faz emanar da Potestade Leiga 
suprema o poder Ecclesiastico, e lh’o escravisa , ignora-se o que 
seja , e quando tenhão lugar simiihantes excessos. 

2 Em 2 de Fevereiro de 1836 novamente levantou em Con¬ 
sistorio secreto a voz o mesmo SS. Padre contra o Lusitano 
funesto Scisma formado pelos inimigos da lie/igião , e protegido 
com audacia collocando por violência à frente das Igrejas homens 
eomplices de tacs iniquidades. Onde já deu ao Scisma seu pro* 
prio nome. 

3. Pelos fins do anno de i836 , afim de appresenlar esta De¬ 
cisão perguntou-se ao mesmo Santo Padre , se era licito aos Or- 
lhodoxos communicar no Divino com os Pastores intrusos , e com 
os outros Seismahcos , ou hereges notorios , não denunciados ? 
Se era necessário evitar no Divino da mesma sorte a cornrnunica- 
cão dos Pastores , e dos mais que recorrem aos Prelados intrusos 
afim de poderem usar das Jacuidades legitimas , ou d’outra ma¬ 
neira os tratão como Prelados , ainda que sò no externo ? Se era 
tão bem necessário evitar in Divinis os Freguezes , que adhé- 
reqi a simiihantes Párocos legítimos , ou aos Intrusos ? Chegou 
a Itesposta em 15 de Janeiro de 1837 , — que em tudo isto ser¬ 
visse de regulamento a doutrina do Papa kenedicto X!P , onde 
este Santo Padre ensina , que nuõ he licito aos Caíholieos com* 

4- * 



municar in Divinis com Scismaticos ou Hereges , e aitesta que 
sempre assim o decidirão as Sagradas Congregaçoens. 

Assim responde Gregorio XVI , por quanto reconhecido ha-* 
▼ia o Scisma em Portugal , e persuadido estava de que , sendo 
Scismaticos os Pastores , não podião considerar-se Catholicas as 
Ovelhas , e de que o dever de evitar os Scismaticos no sagrado 
existe mesmo antes de formarem particular seita , e sem preceder 
a denuncia. Se não he isto evidente , nada o será debaixo do 
Sol. Aqui nos diz com grande clareza que tem por Scismaticos os 
taes legítimos Pastores : ouçamos outra vez isto, e inais alguã cousa, 

4. Em Lettras datadas de 9 de Maio de 1837 lemos que o 
mesmo Santo Padre á Pergunta : 2 Se os antigos Párocos colla• 
dos , que nunca recorrerão ao Intruso , mas cumprem suas or¬ 
dens , incorrérão no Scisma ? Respondeo : — Sim , se os manda¬ 
tos incluírem approvação ou adhesão direc/a ao Scisma 2 , ( he 
dizer , quando mandar em qualidade de Prelado da Diocese : ) e 
á Pergunta : 2 Se os Sacerdotes auctorisados por sua Santidade 
paru absolver os que incorrerão no Scisma ,. podem absolver se¬ 
gunda vez os Clérigos , que innocentemente tornaraõ a reincidir 
no Scisma por cornmunicarern in Divinis com Scismaticos ? 2 da 
mesma sorte respondeo que Sim : ( sem duvida por intender que 
huã tal communião faz adherentes ao Scisma , e qne a innocen- 
cia , ou antes ignorância , naõ excusa os Clérigos , ao menos no 
externo foro , quando procedem contra leis da Igreja , que lhes 
não he licito ignorarem. 

5. Respondido havia o mesmo Santo Padre igualmente sobre 
as Igrejas nos fins do anno de i836 , dizendo , que podião os Ca- 
tholicos celebrar nas occupadas por Scismaticos em quanto Elle 
não declarasse o Scisma. Vendo-se que ifiuitos , abusando da 
Resposta ião celebrar de mistura com elles , eá mesma nefanda 
mistura conduziáo o Povo , de novo se recorreu a Sua Sautida* 
de. Em Lettras de a5 de Novembro 1837 veio Resposta 2 Qu« 
Sua Santidade mandava dizer: 2 i.° que naõ tem publicado 
censuras , porque as circunstancias acluaes o obrigão a usar 
desta moderaçaõ e pcudcncia : a. 0 , que bem claras são as de¬ 
ter minaçoens dos Sagrados Cânones , assim como he o terem já 
incorrido nas penas a jure tantas , e tantas pessoas d'esse Rei• 
no : 3. 0 , que , sim , os Sacerdotes Cathohcos podem celebrar 
nas Igrejas onde celebrao’ os Scismaticos em quanto a Sé Apos¬ 
tólica nao’ declarar o Scisma : porem que Elle ( Santo Padre ) 
nunca diste que podcriao' celebrar ao mesmo tempo , nem que 
lhes foste permittido escandalizar os Fieis, 



T*'e6la5 palavras assas exprimiu o seu sentir de que i 3 , antes 
da declaração solemne se incorrem as censuras e penas impostas 
em Direito ; a ° , de que a celebração de mistura com Scismati- 
oos be escandalosa. Onde por transena convém notar a ignorância 
ou attrevimento do Autor do Catecismo intitulado do Scisma ( se¬ 
gundo mostrão os caracteres, impresso em Braga ) quando na 
pag. ao nega que haja excommunliaõ contra Scismaticos imposta 
em Direito ; a qual podia ver fulminada por Paido IV, poes exis¬ 
te no VII das Decretaes , e naõ apparece revogada por outro 
Summo Pontífice , nem os monumentos que se acliaõ neste livro 
Vil perderaõ seu vigor por naõ entrarem no corpo do antigo Di¬ 
reito. Porem este chamado Catecismo , álem (1’insultante , re¬ 
cheado está d’outroS muitos palmares erros , e dolos , que refu¬ 
tará quem naõ estiver impedido por mil interessantes occupações. 
Vamos ao que resta. 

6. No anno de 1838 requererão certos contrahentes do Ar¬ 
cebispado de Braga ( que naõ tinhaõ impedimento ) , pedindo ao 
mesino Santo Padre que lhes dispensasse as denuncias por estarem 
as Igrejas , em que deviaõ fazer-se occupadas por Intrusos ; e 
concedesse podessem receber-se perante qualquer Sacerdote lim¬ 
po do Scismi , pela causa de haverem os Párocos legítimos ( de 
hum e outro contrahente ) dado suas vezes aos mesmos Intrusos , 
que usurpado haviaõ suas Paroquiaes Cadeiras , e acharem-se 
ambos estes legítimos maculados d’outras Communicações, ao 
menos passivas* Veio Rescripto de Sua Santidade-mesmo ( e por 
minha mão passou ) , em que facultava quanto se pedia , dispen¬ 
sando as denuncias , concedendo que se recebessem diante d’ou- 
tro Sacerdote , e ordenando que o assento do casamento fosse fei¬ 
to em folha separada pelo Sacerdote que assistisse ao Casamento, 
e naõ quiz que nem para isso fossem a taes Párocos legítimos , 
nem aos Intrusos. E he na substancia o mesmo que havia defi¬ 
nido Pio VI , declarando o Matrimonio valido sem a presença do 
Pároco legitimo , quando este se achar maculado de Scismaticas 
communicações. 

7. Em Lettras de i5 de Setembro do mesmo anno 1838 veio 
a Besposta dada pelo Secretario do mesmo Santo Padre : 1. 0 , 
que Sua Santidade nao’ tinha declarado o Scisma de Portu¬ 
gal ainda por motivos de caridade, e para que nao' subissem 
de ponto os embaraços e torturas de consciência : t. 0 , no que 
pertence á cornrnunicaçaò in Divinis , devia evitar-se o que m- 
volvesse approvaçao’ ou cooperação' para o Scisma zz : decisão , 
em que os- eruditos Orthodoxos vira* approvada sua prax« ? 
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poes nenhum acto de communiaõ reprovávaó , se não por esses 
motivos ; a mesma decisão que nesta Resposta Solemne appa- 
rece, quando se mandaõ abster os Fieis de todos os actos de 
participaçaõ , e de approvaçaõ da intrusaõ , accrescentaudo a 
dos annexos abusos por maior clareza. 

8. No anno de i83q emanarão do mesmo Santo Padre innu- 
meraveis absolvições de censuras e penas canónicas para os que 
haviaó communicado in Uivinis com os Intrusos, e faculdades 
para valer aos incursos no Scisma : bem como no de 1833 (que 
ficava no esquecimento ) repetidas faculdades ; huãs para valer 
aos Fieis , outras para naõ se contaminarem do Scisma. E teraõ 
depões mudado as cousas Ecclesiasticas de Portugal para melhor ? 
O mesmo Santo Padre o nega; por quanto. 

9. Em Fevereiro do anno de 184o deu Sua Santidade hum 
Rescripto de prorogaçaõ e aumento de Faculdades , onde asseve*- 
ra t — Que as cousas de Religião’ neste liei no longe de melhora¬ 
rem1, leni ido a pior. Era o tempo , em que devia estar-se for-» 
malizando a mesma Resposta ; que recebemos datada em 29 d’A* 
bril do mesmo anno , por que as doutrinaes e solemnes decisões 
andaõ a passo vagaroso para serem appuradas como a presente 
foi. Estas ultimas palavras do Santo Padre naõ vos passem da 
memória; e que houvessem as mudanças, que houvessem, nenhuã 
podia fazer ao caso , se naõ a de tirar ou legitimar os Intrusos , 
que Sua Santidade n’esta mesma Solemne Resposta diz existentes 
no Reino , e por ora chama usurpadores. 

Deixo de produzir hum grande numero de documentos que o 
mesmo attestaõ. Superabundaõ «estes a quem ( como se deve) 
quizer interpretar as palavras genericas do Santo Padre pelas par¬ 
ticulares ou especificas , em que declarou na matéria em questaõ 
sua mente; visto que no mesmo estado nos achamos, e pior ; e 
que Sua Santidade em doutrina naõ muda : razaõ por que nas di* 
finiçõçs doutrinaes a expressão do sentir do Soberano da Igreja 
he interpretação autentica do Seu Decreto , ainda que este seja 
posterior. 

Naõ se diga que das Decisões e providencias que deixo menci¬ 
onadas naõ consta d’hum modo assás autentico : eu posso appre- 
sentar os Documentos, huus com assignaturas e sello dos Tri- 
bunaes de Roma , outros por lettra das Pessoas , ate dalta Jerar¬ 
quia , de quem Sua Santidade se servia para fazer chegar sua voz, 
e providencias a este Reino : e iecarde-se , attrnda-se que tudo 
isto foi np tempo , em que naõ çstavaõ os Intrusos çom qs asseclas 
formados cm paj lipular Sçitu .munitestamtmte., /lecl,aradc*& cpr 
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mo Scismaticos especifica e expressamente pela Sé de Roma , sen¬ 
do certo que o naõ estão ainda. 

Para naõ fazer o Santo Padre contradictorio de si mesmo , na 
conformidade destas declarações- necessário lie intender-se a se¬ 
guinte 

RESPOSTA 
1)0 SS. PADRE GREGORIO XVI 

AOS 

DIVIDIDA EM ARTIGOS COM ESCLARECIMENTOS CONFORMES AO 

SENTIR DOS THEOLOGOS E DOUTORES CATHOLICO —- ROMANOS. 

No dia 29 d’Abril 1840 IJie a9 dprilis 1840. 
De Audiência do SS. Ex Audienlia do SS. 

ARTIGO L 

( Approvaçaõ ha dowxrina dos Orthodoxos eh direitos da Igreja. ) 

A Sagrada Congregaçaõ dos 
Negocios EcclesiasticosExtraor¬ 
dinários , a quem o SS. Nosso Se¬ 
nhor Gregorio por Divina Provi¬ 
dencia Papa XVI eutregou o co¬ 
nhecimento das lettras que re« 
mettêraõ a Sua Santidade muitos 
Ecclesiasticos Varões do Reino 
de Portugal datadas em a3 de Ju¬ 
lho de 1839, ponderando cuida¬ 
dosa e gravemente as cousas to¬ 
das q’ se contmhaõ n’ellas , pri¬ 
meiro de tudo exalta com oslous 

Sacra Congregado Negotiis 
Ecclesiaslicis extraordinariis 
preposita , cui SS. Domineis 
Nos ler Gregorius Divina Provi- 
denlia Papa XVI cugnocendas 
tradulit lilteras a plurimis Eccle- 
siasticis Viris liegni Lusilaniae 
ad Sanclilatem suam datas die a 3 
Julii 1839 • omniòus que in i/lis 
exposúa sunt sedulo gravilerque 
perpeiuis, primum quidern debi¬ 
to laudum prceconio prosequitur 
Oratorum Studium in sana doc- 
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▼ores devidos a diligenciados O- trina supcr juribus Summi Pon- 
radores em defender a Sã doutri- tificis , Ecclesicrque liberta te et 
na sobre os direitos do Summo sacris immunitatibuspropugnan- 
Pontífice, a liberdade, e sagradas da : 
immunidades da Igreja: 

Os Varões Ecclesiasticos Orthodoxos não eraõ menos de qua¬ 
tro centos assignados : não foraõ mais pela dificuldade de reco¬ 
lher as assignaturas. O’ pena! o’ magoa! naõ tantos boje!. 
Nas ditas lettras professaõ que S. Pedro e Successores na Ca¬ 
deira Romana saÒ a pedra fundamental da Igreja. D’aqui asse- 
veravão, que elles tem jurisdicçno immediata sobre cada-hum 
dos Fieis e Pastores; que saõ infalliveis nas Difinições doutri- 
naes, que são superiores em autoridade aos Concílios Ecumé¬ 
nicos; e que não pode appellar-se da sua sentença. D’aqui re- 
jeitavão o projecto de bum Patriarca Nacional, erecto sem o 
assenso Pontifício; a instituição de Bispos sem a confirmaçaõ 

• do Romano e Summo; o chamado direito de Beneplácito Re- 
/jT ^gio nas Lettras Apostólicas ; a doutrina de que a faculdade de 
^^^^ftppresentar para Beneficies he inherente á Regia Goroa; o po- 

der do Rei sobre a Igreja, suas leis, bens, e pessoas Ecclesi- 
.rfeg/íy asticas; a lei civil que faculta o recurso á Coroa nas causas ten- 

dentes á vida eterna. D'aqui negavão ao Princepe do Século au- 
U/ ■ toridade de cobibir as ordenações de Clérigos, a profissão da 

/y*' '0/P vida Religiosa, o recurso ao Papa e Núncios, o poder d’impor 
e-Uo • tributos ás possessões e pessoas Ecclesiasticas, de moderar as 

m4* /,^-acquisições da Igreja , e dominar sobre a sua disciplina externa. 
Diaião eni fim que a Igreja recebeu do Divino Fundador no Tem- 
Pora^ dos Filhos o poder necessário pora os conduzirá vida eterna, 
judo comprovavão com breves e terminantes argumentos. Tal 

4-p zfâZ. lie a doutrina que solemnemente se louva, exalta, e assim ap- 
(r/f prova. Sendo esta , ( como aqui se assevera ) doutrina Sã , e 

^£jf<ty^por isso a verdadeira, naõ o pode ser a contraria e contradicto- 
^^-ria, mas corrompida, e falsa. Quando nada mais conseguissem 

Orthodoxos , esta Declaraçaõ da Mãe infallivel, em que mos- 
, .4^ traõ a todos a verdade em pontos pelos Innovadores de nossos 
^ tempos injustamente controversos , era bastante gloria diante 

d° Senhor, e dos Catholico-Romanos. Não deixará de fazer 
appetite aos homens de boa vontade a profissão doutrinal co- 
1,10 era concebida. ( i ) Expozerão depões disto a sua praxe na 

t, (■ ) Nota do Editor s A ProfioJo doutrinal, de que aqui «c trata, he a mes na . 
/I 

■ "/ £ 0 
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matéria de Scisrr.a, e a dos chamados Médios (huã e outra 
bem sabidas de todos), e perguntarão, se erão elles ou 
aquelles Adversários os que trilhavão a estrada da eterna vida. 

No Maio precedente ao mencionado Julho , tinhão os que se 
dizem Médios datado para o Santo Padre a Exposição de sua opi¬ 
nião em Scisma , e sua praxe do Meio-termo. Sem perguntar, 
se era b( a , inteiramente se occupáraõ de fazer por ias ou nefas 
a Fr. Antonio de Jesus o imponderável favor de o exoneçar do 
Governo , que o opprimia. Naõ pcrdoaraõ a falsas crimina- 
ções , e manifestas caiumnias. O Santo Padre alegrou-se com 
a Exposição dos Orthodoxos , e disse : = Óptimo gente ! Hade 

440?- 

— 

dar se-lhe Ilesposta c: . Conseguio-se todavia que os Médios , 
para naõ ficarem desairosos , tivessem a mesma. Tiveraõ em fim 
a mesma Resposta sobre o Scisma , com louvor da submissão á jvye****. 
Santa Sé , e do cuidado da Unidade que ostentavaõ : porem ne- 
nbum elogio á doutrina , que fizeraõ presente. ( a ) 

Os Orthodoxos expozeraõ , que os pertensos Meilios f perten- 
sos , por que lá vaõ para os Intrusos , ) conduziaõ os Fieis ás Igre- 
jas, onde eraõ Scismaticos o Pároco eo Povo, fundados i ° , 
cm que naõ eraõ ainda vitatidos , no mesmo Divino; por que 
pensavão valer a respeito delles o Decreto Jd vi tunda scandata : 
i ° , em que havendo dito Sua Santidade, que se podia celebrar^ 
nas Igrejas occtipadas por Scismaticos , em quanto naõ declarasse 
o Scisma , podiaõ ir ( dezião ) , e estar de mistura : 3 0 , em que <z> . 
assim era necessário para não cessar o culto publico : 4 ° , em 
que os Párocos legítimos , ainda que adberentes tinbaõ jurisdic- 
ção , e os Freguezes direito a receberem delles os espirituaes soc- 
corros. ^/>e4*44 - 

Os denominados Médios dixerão contra Fr. Antonio , ( de— "Tj 
poes de varias maledicências) coma verdade que sabem todos os 
que lèraõ seus opusculos : = i° , Este Religioso exige de nós 
que nos conduzamos com os Scismaticos , como se já estivessem 
' ' " ' --—— 

que ante» fioa esposta. Seu Autor dA em resumo huã idea d’ella nesta parte, por supZ iy 
por separadamente seria impressa : todavia para maior iatelligeneia da Resposta de /• 
Sua Santidade, com razão, se unio A fiel e orlbodoza interpretação. ■ 

( > ) Nota do Editor. De Roma com data de m de Dezembro de 1840 se reee- S7-C - 
beu t.uma Carta de Pessôa respeitarei csumma piedade; cm hum de seus artigos díz : ^ 
* Ní° ie "e“ íutui outra resposta alguma em 19 de Abril dVste anuo ; e por tanto 
* era mutilada e mesmo apociifa a que se publicou no Portugal Velho ; mandada 
. pelos fautores do meio termo , qne nenhuma receberão ainda, nem nesse dia nem ^ 'f /J 
• em outro s o que lhe rogo queira communicar ao nosso Amigo .... que de U me 
• fes^ hum a pergunta a similhnnte respeito. Isto he o que me informarão. > 

O» Fautores de tal systema declarem para sua Justificação a verdade ; e cessem , 
com seus Emmissarios Portoguezes em Roma, dos enredos cavillozos , dos males fei.’ 

á Religião , e de iliudir a gente simples e de boa fé . . , . tos 

5. 
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declarados.... teima em asseverar que toda a eommunicaçaõ he 

com elles prohibida =. a ° , =s Este Religioso julga ( o culto 

publico ) taõ sacrílego , como se todas as Igrejas e Capellas de Por- 

tugal estiverão interdictas ^ ( o que necessário be conservar na 

memória para intelligencia). Continua poes a Sagrada Congre¬ 

gação : 

II 

( A INTRUSÃO BXISTEBNTE E NAÕ A. PARTICULAR SEITA NOTORIA DE FACTO. ) 

é depões disso responde ásduvi- 

das propostas pelos mesmos Ora¬ 

dores , que aquelles que nas di¬ 

versas Dioceses de Portugal, ou 

por abuzo do Secular Poder , ou 

aoutro modo contra o que or- 

denaõ os Sagrados Cânones , se 

achão intrusos nos Ecclesiasticos 

Ministérios , ainda que sejão 

reus d’usurpação detestável, 

com tudo não cbegáraõ ao pon¬ 

to de constituírem com todos os 

seus sequazes particular Seita 

Scistnatica manifestamente;; 

deinde vero ad dubia ab oratio- 
bus ipsis prceposita respondei 
eos , qui in diversis Lusitanice 
Uioecesibus per abusum Scecu- 
laris Potestatis nul aliter con¬ 
tra prccscriptiones Sacrorum Ca■ 
nonum in Ecclesiastica rnunera 
intrusi inveniunlur , eliam si 
delestandce usurpationis rei sint, 
non tamen eo devenisse ut cum 
otnnibus suis asseclis peculiarem 
Schtsrnaticam Sedam manifesto 
constituant ; 

Errarão por tanto aquelles, que disserão taes Prelados e se¬ 

us Empregados munidos de legitimo poder, não podendo ter , 

se não o que tem o ladrão sobre o que usurpou. Erraõ os que 

d’aqui inferem que nao bá publico Scisma em Portugal. Haven¬ 

do Sua Santidade aununciado em Consistorio que o Scisma esta-, 

va com os Portuguezes e era levado adiante por meio da Intrusaõ , 

agora nos diz a intrusão existente nas diversas Dioceses do Reino : 

e n’estas palavras a publicaria , se publica naõ estivera. Errão 

em fim os que asse verão , pode haver , e há publica intrusão com 

effeito sem que haja Scisma : errão sem escusa , poes intrusão no- 

toria com séquito e Scisma , Intrusos , e Scismaticos no caso 

presente claramente são Synonimos : e nada vai notar que na 

Resposta se dizem , não Scismaticos, mas Intrusos us Lusitanos 

usurpadores. 

Com Gregorio XVI concorda Pio VI. Este grande Pontifece 

muitas vezes asseverou que por meio da intrusão , ecomella se 



plantava o Scisma desastroso; e no dia 26 de Setembro de 1791 
declarou que o Scisma do Pastor intruso consistia na sua mesma 
intrusão, por meio da qual naõ menos então se usurpava o Pas¬ 
toral ministério contra vontade do Bispo , do que sem o querer 
o Bispo dos Bispos agora. D*onde se torna impossível o não ser 
publico Scismatico , sendo notorio intruso , como são notorios 
os Portuguezes , a todos manifestos , por mais que se cubraõ. 
Na verdade Gregorio XVI não podia dizer o contrario do que 
Elle-mesmo disse hontem , do que solemnemente declarou Pio 
VI, e do que Elle Gregorio XVI aqui mesmo declara. Em dou¬ 
trina estamos , e não em mera disciplina. Dirá sempre o que 
huá vez disse a Sé de Pedro , em matérias doutrinaes : naõ pode 
n’ellas a Primeira Sé suspeitar-se variavel sem nota de heresia. 
Procede a falsa interpretação das Apostólicas Lettras a nós envia¬ 
das , de não saberem huns , e não quererem outros distinguir 
o Scisma ou Seita geral e simples de particular Scismntica Seita : 
distincção que a mesma Santa Sé com bastante clareza na palavra 
particular Seita nos insiniia ; por quanto particular se diz para 
differença da geral, que ahi se não nega, nem podia negar-se 
confessando-se na intrusão o Scisma ( que na substancia e no vo¬ 
cábulo , be o mesmo que Seita ) . 

Existe o Scisma , ou Scismatica Seita geral, e notoria de 
facto, havendo intrusos notorios com séquito , e nada mais por 
ora. Existe a particular Seita Scismatica , manifesta , ou de fac¬ 
to notoria , formando-se manifestainente elles Iutrusos com os 
adherentes em sociedade particular , despedindo-se abertamente 
de Roma , fazendo Leis privativaraente suas , e seu proprio Go¬ 
verno ; por quanto sem próprias leis , e sem proprio Governo , 
nenhuã sociedade particular existe: Naõ se diz na Resposta que 
naõ há na Lusitania esta particular Seita: mas que naõ he taõ 
manifesta como se precisa para o effeito, que abaixo ( no Art. 
V.) se poem. Referir ao Scisma ou Seita geral a dicçaõ =3 
Seita Scismatica particular mar.ifestamente ss , de modo que diga 
que ha sim Intrusos ( e por tanto Scismaticos ); porem que o 
serem elles intrusos ou Scismaticos, naõ he cousa manifesta , 
e notoria porque se cobrem com as cappas das Capitulares elei¬ 
ções e outras : he o que se naõ pode sem contradizer a verdada 
por tal conhecida ; poes todo o Reino sabe já que saõ usurpa¬ 
dores , e como taes agora se annunciaõ. Nem ao menos o de 
Braga seria manifesto, sendo introduzido á face do Prelado no¬ 
meado pela Santa Sé de Roma ? Nem os que seguem este se- 
raõ Scismaticos públicos e notorios ? Nem ao menos alli haverá 

5. * 
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Seita Scismatica manifestamente ? Mas a palavra particular naõ 
se ajunta de balde á palavra seita. Ella servirá hum dia pira de¬ 
fender-se a Sé Apostólica. Em vaõ se dirá que na Resposta se 
falia dos Intrusos , e naõ dos Párocos legítimos , nem do inais 
clero e Povo. Saõ intrusos nos Ecclesiusticos ministérios , os u- 
surpadores do Poder Diocesano , e com estes os Párocos , e os 
raais Empregados por elles feitos. Quaes ticaó para serem todos 
os seus sequazes ? Claríssimo he os Párocos legítimos , que 
paroqueiaõ debaixo do poder do Prelado intruso : depões os 
Freguezes de taes Párocos legítimos , e os dos Intrusos , ou se- 
jaõ clérigos ou leigos :* depões os Communicantes destes Pasto* 
res, ou de suas ovelhas. Estes Párocos saõ chefes subalternos 
da milícia religiosa ou antes irreligiosa do Prelado intruso , que 
milita com sacrifícios e orações. Os Freguezes saõ como solda¬ 
dos commandados por elles ; os communicantes no sagrado pas- 
saõ ao arraial inimigo; desertaõ , ajuntando-se aos desertores. 
A naõ serem estes todos os seus sequazes delles intrusos nos Ec- 
clesiasticos ministérios , outros naõ existem. Seguir o ladraõ , 
ou seguir a quem o segue , acaso naõ será o mesmo ? He poes 
evidente que a dicçaõ, intrusos nos Eeclesiásticos ministérios , 
e seus sequazes lodos , abrange os Prelados intrusos , os seus 
Vigários geraes e Provisores , os Arciprestes, Conegos , Párocos * 
e Confessores ou Pregadores por elles instituídos, em fim 
todos os constituídos por elles nos Eoclesiasticos ministé¬ 
rios : todos estes em qualidade de intrusos, e usurpadores : 
e com estes embrulha os Párocos legítimos , os Freguezes, e 
communicantes , que por sujeiçaõ ou religiosa communiaõ se li» 
gaõ com elles, ou a elles adherem , ouse ajuntaõ á sua gente 
em Religiaõ , tornando-se como sequazes , coinplices no mesmo 
crime dos Intrusos. Prosegue a Sagrada Congregaçaõ : 

III 

( Oí INTRUSOS E ADHERENTES NaO TBM DE SciSMATICOS A NOTORIEDADE 

JURÍDICA.) 

alem disso (responde ) que- 
nenhum Decreto Solemne ema¬ 
nou ainda da Sé Apostólica em 
que os mesmos ( Intrusos e se¬ 
quazes todos ) especifica e ex- 
pressameute fossem declarados 
Scismaticos. 

insuper nuUurn adhuc a Sede 
Jpostolica edilum fuisse solem¬ 
ne Decrelum quo iidem speci- 
atirn et expresse Shcismatici 
declarentur. 
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Nenhum Decreto Solemne veio , nem declaraçaõ expressa yu 
especifica ; porem os naõ solemnes , e sem expressão , sem es¬ 
pecificação do nome , ( que alguá cousa valem , ) foráo tantos 
como os Rescriptos dos tribunaes , as Allocuções e respostas do 
Santo Padre-mesmo , em que já directa , já indirectamente se an- 
nunciava neste Reino o Scisma que não existiria sem Scismaticos 
no Reino ; tantos como as Lettras Apostólicas, em que se dizia 
prohibido communicar no Divino com os Intrusos , e seus Fau¬ 
tores ; certamente por serem Scismaticos ; poes ainda que por 
taes excommungados no Direito antigo , e por usurpadores dos 
bens , ou das autoridades da Igreja , no Concilio de Trento , não 
eraõ vitaudos em razão da censura , porisso-mesmo que não es- 
tavão declarados especifica, e expressamente ou pelos proprios 
nomes : e se o estiverão , vitandos estarião no civil igualmente. 
Do mesmo genero foi a declaração do Santo Padre quando res¬ 
pondeu , que erão Scismaticos os Párocos legítimos que obede- 
cião aos Intrusos Prelados no que fosse approvaçaõ ou coopera¬ 
ção do Scisma : ( d’onde outra vez be manifesto que são do nu¬ 
mero dos asseclas ou sequazes estes Párocos , visto não serem da 
classe dos intrusos ) . Os uzurpadores estarião hoje declarados 
Scismaticos com seus adherentes , e por tanto incursos na ex- 
communhão maior imposta em Direito , vitandos até no civil , se 
as mencionadas Allocuções e Uescriptos , ou a presente Resposta , 
em que se declarão intrusos , ( que vai o mesmo ) fossem hum 
Decreto Solemne , dirigido contra elles e seu Partido especifica 
e expreisamerite , ou declarando seus nomes; porem nada disto , 
nem os centos d’absolvições de censuras, vindas de Roma para 
seus communicantes , constituem Decreto Solemne , em que $e- 
jão declarados na dita forma. Porem o concluir da falta d’esta 
Declaração e jurídica notoridade , que se pode communicar com 
elles no Divino , o mesmo vai dizer e dar por certo , que em vão 
a Santa Sé tem mandado absolver das penas canónicas os seus 
coinmunicadores , ( por haverem passado pelo caminho do reco¬ 
nhecimento ao arraial do Inimigo ) : tanto vai o dizer isso como 
contradizer a todos os Orthodoxos dos Séculos anteriores e poste¬ 
riores ao Concilio de Constança , que reprovárão constantemente 
a communião religiosa com os Intrusos e sequazes apenas a in¬ 
trusão de facto era notoria , apenas apparecia mesmo sem parti¬ 
cular Seita, sem a declaraçaõ especifica e solemne; declaraçaõ 
que sendo só para manifestar com certeza o iniquissimo feito , i- 
nutil he para os que o estaõ vendo com os olhos ; apenas appare- 
ceu a intrusão a prompta separaçaõ vista foi nas terras e gentes 
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orthodoxas em todas as idades : em Alexandria , em Antioquia, 
em Jerusalem , em Constantinopola , em Edessa, em Cartbago, 
em Roma , no Oriente , no Occidente ; naõ por causa da censu¬ 
ra, poes não os evitavaõ no civil, mas pelo facto notorioda sim¬ 
ples intrusão , ( como attestado he na Historia , ) para conservar 
a unidade da Igreja. Com effeito , nenhum Canon distingue 
Scismaticos declarados de não declarados , bem como nem os de 
particular Scismatica Seita dos que a não tem no que pertence ás 
communicações in Divinis. Para serem estas vedadas , nunca 
foi preciso serem notorios com notoriedade de direito; a qual se 
diz naõ existir por ora : sempre bastou a notoriedade de facto , 
que naõ podia negar-se a não ser por iniquas informações, quan¬ 
do a todos he notorio no Reino. Taes intrusos e sequazes acaso 
servem á Igreja de Jesu-Christo ? Embora o affirmem com pala¬ 
vras , elles o negaõ com as obras. Elles o negão huns apascen¬ 
tando , ou ministrando sem autorizaçaõ mediata ou immediata 
do Pastor unico , e Jerarca Supremo: outros o negaõ servindo 
debaixo da bandeira do Chefe intruso. Deste modo se não for¬ 
mão especial Scismatica , ou separada Seita , por naõ terem es¬ 
pecial regulamento egoverno seu , formaõ Seita geral, por esta¬ 
rem separados ou divididos do centro commum da Igreja. 

Em vaõ se compárão com os que saõ intrusos por Simonia , 
para dizer que não saõ como nem estes vitandos em matéria re¬ 
ligiosa. Estes mesmos o seriaõ, se fossem notários porquanto 
não menos do que os outros entraõ de furto e não pela porta, 
que he Jesus e seu Vigário na Terra: não saõ Pastores nem .Mi¬ 
nistros da sua Igreja; quem seguisse huns taes quando notaria- 
mente fossem nullos e alheios Pastores, iria sem excusa errado, 
andaria fòra do Rebanho do Senhor , como elles, que teriaõ 
titulo, porem sem cor de verdadeiro, bem como haveria com¬ 
mum erro , porein voluntário , e nada de que a Igreja deitasse 
a inaõ para consolidar seus actos d’autoridade e jurisdicçaõ em 
favor dos Fieis. Hum tal Pastor ou Ministro e hum Scismati- 
co, seria o mesmo; teimando adiante, manteria bando separa¬ 
do da Igreja de Deus. Mas os intrusos de que se trata nenhum 
titulo tem e de nenhuá cor. Finalmente se os Intrusos nos Ec- 
clesiasticos Ministérios naõ foraõ Scismaticos antes da declara- 
çaõ expressa e especifica, nem esta poderia nunca fazer-se; 
poes naõ pode alguém ser declarado incurso n’hum crime, que 
porora naõ conunetteu. Seriaõ Scismaticos porque podiaõ ser 
declarados taes ; e não o seriaõ por naõ estarem declarados. A 
sentença suppoem o crime; naõ faz o criminoso: pune o já fei- 
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to, e naõ o que poderá fazer-se. Dizer poes o Santo Padre 
que os naõ declarou Scismaticos ainda , he dizer que por taes os 
tem, e devem ser havidos antes da sentença, existindo a paten¬ 
te notoriedade do feito. Mas em fim não constituirão os Intru- 

- sos com todos os asseclas a particular Seita de hum modo mani¬ 
festo ( conforme as informações,) nem estaõ denunciados nomi- 
nalmente. 

IV. 

( Acçoes vedadas em geral, sem limitaçaõ alugares, matéria, ou 
PESSOAS* ) 

e por isso ( responde ) ser bas¬ 
tante que os Fieis de Portugal 
totalinente se abstenhaõ destas 
acções, que incluaõ participa- 
çaõ ou approvaçaõ da mesma 
intrusão ou dos abusos annexos: 

t 

atque hinc satis esse ul Lusita* 
ni fideles abstineant prorsus ab 
iis nclionibus , quce ipsius intru- 
sionis seu adjunctorum abusu- 
um participationem aut appro* 
vationem contineaní; 

He dizer, se tiverão formado ja os Intrusos, estes princi- 
paes Scismaticos Portuguezes, com seus adherentes particular 
Scismatica Seita de bum modo assás manifesto, ou se achassem 
denunciados especifica , expressa ou nominal , e solemnemente 
pela Sé de Roma como Scismaticos , mais alguã cousa seria : mas 
como nada disso há por ora , basta que se abstenhaõ os Fieis in¬ 
teiramente destas acções , que os fizerem participantes ou appro- 
vadores da intrusão (ou Scisma ) ou dos abusos annexos , ou se- 
jaõ sagradas ou civis as acções , ou praticadas nas Igrejas ou fo¬ 
ra , com os Intrusos , ou com os adherentes. Coincide com o 
que havia mandado dizer o Santo Padre : =: Saibào os Fieis Por¬ 
tugueses , que devem livrar-se d’acções que incfuão cooperação 
ou approvaçaõ do Scisma. 

A palavra tolahnente insinua , que se deve empregar aqui a 
maior vigilância, e naõ desprezar miuedezas. 

Preciso he lembrar de que saõ estas Apostólicas Lettras hua 
Resposta ; e por isso tudo quanto se diz n’ellas he referido á Ex¬ 
posição e pergunta, que se enviou , e os que formalisaraõ a 
Resposta deviaõ ter presente. 

Expozeraõ os Orthodoxos ( alem do que fica no Art. I .) que 
se £uardavaõ da coinmunicaçaõ religiosa directa ou indirecta , 
que tivesse apparencia dapprovaçaõ , ou cooperaçaõ do Scisma 
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naÕ só com os intrusos , mas taõ bem com os Clérigos e Leigos , 
que por externos actos de obediência , ou communiaõ no Divino 
reconheciaõ ou seguiaÕ os Intrusos : e que por esta causa i. ° naõ 
celebravaõ nas Igrejas a que os Scismaticos tinhâo de costume 
concorrerem, se não a portas fechadas; 2. ° naõ davaõ a Scis¬ 
maticos a saudaçaõ religiosa , que os fazia parecer da sua Igreja 
humana e sacrílega, indicando religiosa fraternidade; 3.° naõ 
deitavaõ cobertores , naõ ptinhaõ luzes quando passavaõ suas 
procissões , por não approvarem com esse feito seu culto publi¬ 
co , maculado de Scisma. Saõ exatamente as acções de que re¬ 
presentarão se abstinhaÕ os Orthodoxos. 

Expozeraõ os Médios ( alem do dito em o Art. 1 , e outras fal¬ 
sidades com alguns atrevimentos , que será facil patentear, se 
necessário for ) : Naõ reconhecemos de modo algum a perten- 
dida auctoridade dos Intrusos , nem communicamos activamente 
com elles , ou com seus Empregados e adherenles notorios nas 
cousas sagradas ; isto he naõ assistimos ás suas funcções religio¬ 
sas , nem os convidamos para as nossas : inas seguindo a opinião 
commuin dos Canonistas e Theologos Catholicos, e especial¬ 
mente do B. Liguori , como V. Santidade ainda os não declarou 
excommungados , toleramos que elles entrem nas nossas Igrejas , 
e ahi assistão more laicorum aos nossos actos religiosos. Tal he 
SS. Padre a nossa conducta — . Estas as acções que foraõ ex¬ 
postas. 

As evitadas pelos Orthodoxos naõ tinhaõ ambiguidade; as 
praticadas pelos Médios a tinhaõ , poes naõ declaravaõ , se ad- 
mittiaõ os Intrusos com presença só humana, ou com a religio¬ 
sa ; e o manilesto abuso que apparece «lo Concilio de Constan- 
ça , dos Theologos e Cononistas os tornava suspeitosos grave¬ 
mente. 

Temos poes diversas acçoens : huãs de participaçaÕ , ou¬ 
tras d’approvaçaõ da intrusaõ ; outras de participaçaÕ , 011 d ap- 
provaçaõ dos annexos abusos. 

De participaçaÕ da intrusaõ se reputaò as acçoens d exerce¬ 
rem os Párocos legitimos o seu ministério debaixo do poder do 
Frelado ou Arcipreste intruso, poes formando commum Igreja 
com elle , participaõ do seu fictício poder ordinário , e por isso 
<ia sua intrusaõ • nem se presume que naõ reeorraõ a elle para os 
frequentes actos , a que a Paroquial auctoridade se naõ extende ; 
nem se julga que seriaõ conservados quando naõ ha tolerância da 
Igreja orthodoxa , separada inteiramente do Scisma , se mos¬ 
trassem qtie nada queriaõ no sagrado com elles. 



l)e simples approvaçaõ fia intrusão devem reputar-se as ac- 
ções dadmittir ahertamente os intrusos no acto do culto religioso 
a communicar no Divino , por ser o mesmo que approvar suas 
pessoas ( com seu officio ) como Orthodoxos ; as acções de rece¬ 
ber á commuiiião religiosa , e as de olliar ou tratar como Or- 
thodoxos os Freguezes dos mesmos Intrusos , como se forão hum 
legitimo rebanho , adherente a hum Pastor legitimo; as acções 
de concorrer ao culto publico , nas Igrejas ao Intruso sujeitas , 
deixando intender que he de baixo d’auctoridade do mesmo Pre¬ 
lado intruso, tendo só clle o exercício publico do poder ordinário 
na Diocese , poes tanto va! como te-lo por legitimo ; as acções 
de deitar cobertores , e pôr luzes a similhantes actos de Religi¬ 
ão , por ser o mesmo que have los por bons em nada viciados , 
e por legitimo esse Prelado, debaixo de cujo poder se exercem ; 
as acções de celebrar nas Capellas publicamente sem guarda , e 
ás portas abertas , onde he costume virem os Intrusos , ou os 
asseclas, e quaesquer pessoas de sua humana , e não Divina Igre¬ 
ja , como se legitima fôra , não a podendo como tal haver , sem 
ter sua cabeça por legitima; e as acções de communicação no 
sagrado com os clérigos e leigos que por sujeição , ou comnau- 
niaõ , de perto ou de longe seguem os Intrusos ; bem como a de 
tornar-lhes a saudação de fraternidade religiosa , que usáo os 
filhos da mesma Igreja legitima ; poes tanto vai como ter a d’el- 
les por legitima , por boa , e assim por legitima sua péssima e 
adulterina cabeça. 

De participação dos annexos abusos , devem ser as acções de 
receber os Fieis dos mencionados Párocos legítimos , ou dos Pres- 
bvteros que por communião , recurso , ou sujeição da mesma 
soite saò adherentes ao Intruso, Sacramentos, e quaesquer ou¬ 
tros espirituaes soccorros , ( exceptuando os de necessidade extre¬ 
ma ); poes nesse estado só abusando das ordens e auctoridade os 
podem administrar ao Povo. 

D’approvação de taes abusos , que na Intrusão tem origem , 
e lhe são taõ annexos, (porquanto sem ella naõ existerião ) de¬ 
vem ser as acções de communicação no Divino com aquelles que 
de taes abusos participão , communicando com elles depões 
d’isso , como se nenhum acto contra a unidade houverao feito ; 
hem como as d’induzir alguém a que participe do Ministério dos 
que assim abusão d’elle. 

Não se nega que haja outras muitas acções d’essa especie, 
pelas mesmas causas prohibidas : como pôr-lhes o fullar , ou 
dar-lhes o nome ao rol; levar lhes as crianças para que as bapti-. 



zem , ou receber cTelles absolvição fora de necessidade extrema ; 
contrahir com assistência sua o Matrimonio j pagar-lhes os pa- 
roquiaes direitos , ou praticar com elles outras quaesquer acções 
com que approvem ou a intrusão , se o Pároco lie intruso , ou 
a Igreja do Intruso Prelado , a que o Pároco serve , se be legi¬ 
timo. 

Dizendo que basta isso , por não haverem formado Seita par¬ 
ticular , nem estarem declarados na dita forma , insinua que não 
bastaria quando tal seita ou declaraçaõ houvera. E o mais que 
nesse caso haveria ? Ouviremos logo. Entre tanto continua. 

V. 

( Trata-se dos templos occupados pelos Intrusos ) 

quanto ao mais onde não haja 
grave escandalo, ou perigo de 
perversão ou de peccado ( res¬ 
ponde ) que não devem ser os Fi¬ 
eis obrigados a se absterem 
d’entrarem nas Igrejas actual- 
mente occupadas pelos Intrusos, 

in relíquis vero , ubi grave scan• 
dalurn , aut perversionis seu 
peccati periculum non interveni- 
at, ipsos f ideies non esse cogeri¬ 
dos ad abstinendurn ab ingressa 
in Ecclesias ab intrusis aclu oc- 
cupatas, 

Havendo a Santa Sé no IV artigo tratado dos actos prohibi- 
dos em generalidade , sem limitação a lugares ou a pessoas. A- 
gora falia dos lugares unicamente. 

A communicação com as pessoas para o artigo seguinte re¬ 
servou. Necessário he naõ misturar e confundir o que ella se¬ 
para , e de nenhum modo confunde ; e util o recordar, que os 
denominados Médios calumniaraò Fr. Antonio de reputar todas 
as Igrejas e Capellas como já interdictas aos Fieis de Deus , e que 
á vista desta imputaçaõ se responde. 

Quanto aos lugares poes , nos diz o mesmo que o Santo Pa¬ 
dre nos fins do anno 1836 nos mandou dizer, a saber , que se 
podia celebrar nas Igrejas por elles usurpadas, ou occupadas em 
quanto Ella Santo Padre naõ declarasse o Scisma. Este seria de¬ 
clarado quando os Intrusos e sequazes ( os quaes todos essencial¬ 
mente o constituem ) fossem declarados Scismaticos expressa , 
especifica e solemnemente. Quando isto se fizesse entaõ seriaõ 
cortados do tronco sagrado por auctoridade da Igreja : e perma¬ 
necendo assim , já constituiriaõ d hum modo assás manifesto a 
Seita particular Scismatica ou dividida ( que he o mesmo) , a 
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qual sem essa declaraçaõ de direito naõ formaõ , em quanto de 
feito abertamente se naõ despedem de Roma fazendo para si 
particulares leis e governo. Quando d’huã ou outra maneira, is¬ 
to he , pelos proprios actos , ou sentença sejaõ vistos formarem 
a particular Seita Scismatica , não bastará evitar as pessoas no Di¬ 
vino : seiá hum dever naõ entrar por sagrado motivo nas Igrejas 
que tiverem por suas; por nenhum caso nem occultamente , 
nem desviando todos os perigos da illicita communiaõ, ahi a cele¬ 
brar algum acto religioso. Chegando ahi se acharão os Scismati- 
cos Porluguezes no estado dos Protestantes , em cujas Igrejas 
pela mesma causa de formarem particular Seita Scismatica noto- 
ria , não he permittido entrarem por motivo de Religião os Ca- 
tbolicos Fieis. 

E por quanto naõ tem formado a Seita particular , e naõ es* 
taõ declarados na dita forma , por isso não devem ser os Fieis 
por ora obrigados a se absterem d'entrar nas Igrejas actualmente 
occttpadas pelos Intrusos. Occasiões e meios pode haver para 
celebrar ahi sem a nefanda mistura : naõ he forçoso intender da 
entrada quando lá esteja o Clero e Povo do Scisma : bem pode 
ser intendido conforme os Cânones; naõ há rasaõ d’o tomarem 
contra elles. U Santo Padre naõ quer similhante mistura ; con¬ 
forme a doutrina da Igreja espera ser intendido , e naõ contra El- 
la. Sua Santidade já o disse huã vez como vistes em o n. ° 5 do 
Piologo. E quando Elle o disse naõ havia neste Reino a parti¬ 
cular Seita Scismatica , nem a declaraçaõ de serem Scismaticos os 
Intrusos, especifica esoleir.ne, poes nada disto há hoje. Aqui 
se falia indefenidamente da entrada , seja por motivo civil ou 
religioso. Sabido he que por motivo civil se pode entrar nas 
Igrejas , ainda que sejaõ de Mahoinetanos ou Judeus , ainda que 
elles eçtejaõ em suas funcções , que chamaõ religiosas : naõ com- 
municando , nem approvaudo : sabido he o quanto a Igreja legi¬ 
tima detesta o consorcio de seus Filhos no sagrado com os alhei¬ 
os. O Santo Padre responde a Varões Ecclesiasticos , Tbeolo- 
gos, e Doutores, e naõ ao Povo rude. Os Oradores Orthodo- 
xos assás erudicçaõ mostravaõ no Memorial que lhes fizeraõ pre¬ 
sente. 

Não se dizendo poes a entrada licita quando seja para se mis¬ 
turarem os Fieis no sagrado com os alheios da unidade da Igreja , 
segue-se que o escandalo e os perigos de que se trata na Respos¬ 
ta , naõ são de quando hajaõ d’ir os Orthodoxos estando alli Scis¬ 
maticos em seu culto religioso : mas de quando entrarem nos ter¬ 
mos babeis: a saber por motivo político e humano , estejaõ alli 
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Scismaticos em seu culto religioso ou não estejão ; ou por motivo 
de Religião quando não estejão. Por quanto entaõ mesmo have¬ 
ria escandalo grave , se deixassem crer que entravaõ para commu- 
nicar com elles no Divino , ou celebrassem de maneira que pare¬ 
cessem dispostos a receber a todos á cominunião in Divinis ; en¬ 
taõ mesmo haveria perigo de perversão se acaso por civil motivo 
entrasse , ou sem communiaõ no sagrado estivesse pessoa do 
Scistna que os podesse perverter ; poes he outra consequência de 
nao haverem constituído a dita particular Scismatica Seita mani¬ 
festamente , o poder-se tolerar que estejão sem communicar no 
Divino, e sem para os consentir se precisar a dispensa costumada 
dar-se para Paizes infiéis ( afim de que vendo nossos actos de Re¬ 
ligião se agradem d’e!la e a queiraõ ) : a final então-mesmo have¬ 
ria perigo de peccarem não se desviando inteiramente o de cuhirem 
nas vedadas communicações , ( nem alli outro perigo de peccado 
se presume ) . Estas clausulas manifestamente seriaõ ociosas , 
tratando-se da entrada quando nas Igrejas estivessem os Intrusos 
ou a sua plebe em acto religioso , por que sendo licita , nunca se¬ 
ria escandalosa , nenhum perigo havia de peccado , nem de se¬ 
rem pervertidos ou ganhados por elles os que já com elles erão 
em sociedade religiosa. 

Ultimamente bem podem dizer-se Igrejas actualmenlc occupa- 
das por Intrusos , todas aquellas em que são obedecidos os Prela¬ 
dos intrusos , ainda que tenhaõ Párocos legítimos em actual exer¬ 
cício do Pastoral ministério ; poes o Prelado he o primeiro Páro¬ 
co de todas ellas , e os da segunda ordem se reputâo seus coad- 
juctores. Elle se intrusou ein todas intrusando-se na Matriz da 
Diocese , poes ao que tem o poder ordinário Diocesano pertence 
e. de jure existem sujeitas, para serem todas hum corpo sacro-so¬ 
cial , e a Igreja Diocesana só huã- Proseguem as Lcttras Apos¬ 
tólicas : 

VI. 

( Trata da communiaõ com as pessoas ) 

e ( responde que tão bein não ac generalim ad eorurn commu- 
devem ser os fieis obrigados ) a e- nionem rigorose in omnibus evi- 
vitarem a communicação destes landarn. 
geral e rigorosamente em todas 
as cousas. 

Agora sim se trata da communicação com as pessoas. Igual- 
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mente se recorde para inlelligencia , que os denominados Mé¬ 
dios calumniárão em Roma Fr. Antonio de prohibir com Scisma- 
ticos a commimieaçaõ em tudo , como se já declarados estive- 
raõ ; e era dar a intender que a vedava não só nas Cousas Divi¬ 
nas , mas tão bem nas humanas. E com effeito por esse tempo 
foi escripto de Roma por pessoa de alta Dignidade ( cujas lettras 
conservo ) que alli o accusavaõ de vedar com elles a communica- 
ção no civil do que elle nenhum caso fez , por que lá tinhão seus 
Opusculos , e até alguás de suas Pastoraes em Roma. 

Na verdade se os Intrusos declarados estivessem Scismaticos 
pela Sé Apostólica , declarados estariaõ incursos na excomunhão 
imposta em Direito, e por isso vitandos em tudo , sagrado e ce- 
vil, mesmo fóra «lo caso d’escanda!o , e dos mencionados peri¬ 
gos ; e como não estaõ declarados na sobredita forma , não de¬ 
vem ser os Fieis obrigados a evitar a comrnunicação d'estes geral 
e ngorosamenle em todas as cousas : o que se intende quando 
taes inconvenientes naõ existaõ ; poes a conjunção ac faz que te- 
nháo estas palavras a clausula das precedentes. Essas cousas todas 
de que falia , devem ser as humanas e Divinas. Dizendo-se que 
não haja escandalo , nem perigo de perversão , nem de peccado , 
tacitamente se diz que devem ou podem ser obrigados a evita-los 
em todas, quando estes malesoccorrerem , e n’alguãs mesmo quan¬ 
do naõ occorrâo. Estas alguãs naõ podem ser as humanas na 
mente de quem nos diz que não forão declarados : e por tanto 
são necessariamente as Divinas. Quando á palavra Cousas accres- 
centasse Divinas , teríamos alguãs destas exceptuadas , ignoran¬ 
do quaes o eraõ , e nenhum regulamento : como a não accrescen- 
ta , nenhuã Divina da prohibição se exceptua ; e d’ella se acha 
subtrahida só a communião no civil ; e não sempre , mas quan¬ 
do e só quando taes perigos e escandalo naõ houver. A palavra 
Divinas naõ se poz , nem podia pòr-se por que abria portas á vi- 
olaçaõ dos Cânones, que prohibem a mistura, que vedada era 
por Direito Divino. Em vaõ se falia em dispensa : no caso pre¬ 
sente naõ he possível , naõ he admissível por isso-mesmo que de 
Direito Divino saõ os Cânones que prohibem os actos de mistura 
de Religiaõ falsa com verdadeira ; por que huã tal mistura , dan¬ 
do a intender que huã e outra he boa e verdadeira , vivameute 
fere o sagrado dogma de que verdadeira e boa he só a Catbolica 
Romana : misturando os Fieis de Deus com os da ímpia Synago- 
ga , faz que ninguém já possa vêr quaes os Filhos da Igreja ver¬ 
dadeira sejão , faz-lhe perder a nota de visivel, e destroe outro 
dogma sagrado. Este não pode conservar-se removendo a colum- 
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na , tirando do meio a parede nas cousas Divinas , a qual por es¬ 
sa causa mandou manter em pé o Papa Benedicto XIV. Dizer 
que o presente Romano Pontífice n’isto relaxou , lie assás injurio¬ 
so ; he querer com a mão do Pjpa deitar a Igreja em terra. 

Não se pense que dizendo a Santa Só : = não sejão os Fieis 
obrigados a evitar com estes a communicaçào geral e rigorosa¬ 
mente em todas as cousas , com o relativo estes quiz trazer á me¬ 
mória só os intrusos ; poes evidentemente se refere a todos os 
mencionados no Corpo da Resposta , que d’huà oração ligada 
consta ; refere-se tanto aos Intrusos como aos asseclas ou sequa¬ 
zes , que deixa postos na mesma linha. E na verdade rejeitar a 
cabeça, abraçar os membros da monstruosa corporação, inco- 
berencia seria , que faria rir os Hereges , e não pode achar-se 
na Religião verdadeira. O não haverem sido denunciados , he 
posto a fim de concluir, que não são vitanJos em todos as cou¬ 
sas humanas ou Divinas , quando tal escandalo ou perigos não 
occorrão. E como acima dizendo , que não forao denunciados, 
abertamente se refere aos Intrusos , e a todos os asseclas ou se¬ 
quazes , não pode duvidar-se agora de que o relativo estes á 
memória traz huns e outros. Conclue a solemne Resposta: 

VII. 

Apfhovaçaõ do Rescripto. 

Sendo referidas estas cousas 
ao SS. Nosso Senhor por mim 
Secretario da dita Congrega¬ 
ção abaixo assignado, Sua San¬ 
tidade benignamente approvou 
esta Resposta em tudo, e a 
mandou entregar aos Oradores. 

Dada em Roma na Secreta¬ 
ria da mesma Sagrada Congre¬ 
gação no dia , mez e atmo so¬ 
breditos. 

João Brunelli Secretario. 

Quibus SS. Domino Noslro re~ 
latis per me in/rascriptum e- 
nunciatce Congregationis Secre- 
tariurn , Sanclitas Sua hujus- 
modi Responsionem benigne in 
ornnibus adprobavit , eamque 
Oraloribus tradi proecepil. 

D atum Roma: e Secretaria 
ejusdem S. Congregationis die, 
rnense et anno prcedictis. 

Joanncs BruneUi Secretarias. 

A presente Resposta, poes he Resposta , devia ser dada e 
pertencer a quem fez a Pergunta. Os Médios expozerão , co¬ 
mo quizerào a sua praxe , e nada perguntarão á Sauta Sé Apos- 



tolica. Os Orthodoxos expozeráo-lhe a sua doutrina e praxe , 
interrogando e pedindo se respondesse com Apostólica decisão , 
qual era o verdadeiro caminho. A estes poes he que pertence a Res¬ 
posta , que aos outros pelos motivos que não he preciso saber , 
se tornou extensiva. E com efleito a Sagrada Penitenciaria envi¬ 
ou copia , não da dos Médios , mas da dos Orthodoxos , a certo 
Ecclesiastico para sua intclligencia na matéria de Scisma , em 
que a interrogou. 

De não fallar mais especificamente , nem ferir mais o contra¬ 
rio Partido, nem por ora dar por excluídos da communião da 
Santa Sé de Roma nossos adversários os Médios , a quem se deve 
hoje o haver Scisma no lleino , muitas cousas pode haver. i. o 
ser esta Resposta huã Regra para todos os casos , e como tal for- 
çosarnente dada em forma generica , e ainda que se respondesse 
ás perguntas, abranger convinha os mais casos que podessem oc- 
correr. a. " () perigo d’exasperar hum Partido poderoso ; rasaõ 
que deteve o Papa S. Innocnecio I. ° • obstando a que désse por 
entaõ a sentença em favor de S. Joaõ Chrysostomo , e dos da sua 
communiaõ , cuja innocencia reconhecia; rasão que naõ tinha o 
N. Santo Padre Gregorio XVI para não reprovar abertamente a 
doutrina dos que chamados eraõ Rigoristas e a sua praxe, quan¬ 
do ella lhe parecesse reprehensivel , poes nem duvidava de que 
obedecerião sem se lembrarem d’apellar ao futuro Papa , nem ao 
Concilio futuro ( segundo consta da carta que mandou escrever 
a Fr. Antonio ), nem ignorava , que a reprovação desta doutri¬ 
na e praxe , longe de desagradar ao Governo temporal, ou á tur¬ 
ba dos que se dizem Médios muito lhe agradaria. 3. s o naõ ser 
justiça excluir alguém da communiaõ da Santa Mãe commum , 
aquelle que he o Juiz e centro da unidade , sem preceder a senten¬ 
ça ; por quanto he pena gravíssima, que antes do processo e juí¬ 
zo não devia impor-se, e alem disto podia hum tal processo ac- 
carretar males maiores. 4-> o naõ ser esta communiaõ ( nestes 
casos conservada pela immaculada Sé com hum partido que no 
entanto naõ approva , nem solemnemente reprova- j praticar actos 
de Religiaõ em commum com a gente desse Partido; mas taõ só¬ 
mente naõ have-la por excluida do sagrado grémio por ora. He 
o mesmo que o mencionado Romano Pontífice Innocencio I. pe¬ 
la dita causa praticou , dando lettras para os Orientaes , em que 
dizia conservar por entaõ em sua communiaõ o partido de S. 
Joaõ Chrysostomo eo do Intruso, até que o negocio canonica¬ 
mente se decidisse. 

E no tempo em que huã porçaõ de Christaõs naõ se acha ex- 



cluida judicialmente do S.rnto grémio, uaõ he absurdo que o 
Juiz da Igreja lhe mande autoridades, ou commissões quando 
lh’as pedem com informações de Pessoas que se julgaõ aptas ; põ¬ 
es em tal caso a recusa sem outro motivo, equival á sentença. 
Isto porem naõ autoriza mais os Fieis de Portugal a communicar 
com elles nos actos de culto religioso , do que autorizava .os de 
Constantinopola , que ao tempo em que o Papa ia com aquella ma¬ 
dureza , fugiaõ das Igrejas para os campos ou montes , e soffriaõ 
todo ogenero d’incommodos , por naõ terem com o simples In¬ 
truso , naõ sentenciado nem declarado , mas a elles notorio , e 
com o seu partido , esta immeJiata e pessoal communiaõ: a qual 
com máximo sacrilicic recusaraõ atè Bispos que levavaõ as ditas 
Lettras , nas quaes o Papa dizia conservar em sua communiaõ 
os dois mencionados Partidos; para que se intenda quaú diverso 
iie o proceder em qualidade de Soberano Juiz, e Pastor univer¬ 
sa! , da conducta de súbdito e simples ovelha. 

O Sumtno Pontífice constituindo alguém em autoridade , que; 
sim lhe obedeçaõ quando mandar, com tanto que naõ seja con¬ 
tra o que manda Elle-mesmo ou Deus : mas na hberdaJe dos fi¬ 
eis deixa utilizarem-se ou naõ das faculdades que lhe concedeu , 
conforme convier, ou virem ser necessário para salvaçaõ eter¬ 
na. Porem , nada se mandando em presença ou autentica for¬ 
ma , naõ há desobediência. 

Muito fez o Santo Padre dando esta solemne Besposta em cir¬ 
cunstancias taõ adversas. Ella nada tem d obscura para os que inten¬ 
derem os termos. Muito fez approvando em tudo a Resposta ; 
em tudo , e por tanto na parte , em que a doutrina dos Orthodo- 
xos Oradores a respeito dos direitos do Papa , liberdade e immu- 
nidade da Igreja ( doutrina taõ alheia como exasperativa dos leros 
e denominados Innovadores ) , abertamente se annuncia verdadei¬ 
ra e altamente se louva. 

Nada em fim achareis n’esta solemne Ilesposta, se naõ a dou- 
ua , que sempre foi e será corrente na Igreja de Deus : nada que 
seja novo , ou derogatorio do que a Igreja tinha. . . He a força 
d’hum Partido que intenta dar-lhe diversa intelligencia por seus 
interesses transitórios. J 
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